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Maranhão registra crescimento de 90% na exportação de carne bovina em 2025. O estado foi responsável por 70% de toda a receita do Nordeste
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Nesta quinta-feira, dia 26, os deputados estaduais irão se reunir para eleger o novo 3º vice-presidente da Mesa Diretora, em substituição 
ao ex-deputado Hemetério Weba (PP), que teve seu mandato cassado após condenação por improbidade administrativa.

IVESTIMENTO VERDE

VOCÊ SABIA ? 

CCVM celebra Semana do 
Orgulho LGBTQIAPN+ 
Junho é o Mês do Orgulho LGBTQIAPN+, um período simbólico de luta por visibilidade, 
respeito e direitos. Em alusão à data, o CCVM preparou uma programação especial que 
une literatura e cinema como formas de expressão, memória e celebração da diversidade.

Onúmero de casamentos em cartórios entre pessoas do mesmo sexo no 
Maranhão aumentou em 620% nos últimos cinco anos. Somente em 2024, 
houve um total de 353 matrimônios entre pessoas do mesmo sexo no estado. 
E, nos cinco primeiros meses de 2025, 113 casamentos homoafetivos foram 
registrados. Os dados são da Associação Nacional dos Registradores de Pessoas 
Naturais do Maranhão (Arpen-MA), entidade que reúne os 7.488 Cartórios 
responsáveis pelos atos de nascimento, casamento e óbito no Brasil.

Eleição do novo 3º vice-presidente da Mesa Diretora
da Assembleia Legislativa acontece amanhã

PREÇO SALGADO - Pesquisa do PROCON/MA aponta  
variação de até 373% nos produtos da mesa junina

O levantamento, feito entre os dias 9 e 17 de junho em seis supermercados de São Luís, revelou variações 
expressivas, que chegam a 373,68%, a depender do item e do estabelecimento. Foram pesquisados 
140 produtos.Entre os produtos com maior diferença de preços, destaca-se a macaxeira, que pode ser 
encontrada por valores que variam de R$ 3,99 a R$ 18,90, uma diferença de 373,68%. Outro exemplo é o coco 
seco, que apresentou preços entre R$ 3,99 e R$ 15,90, representando uma variação de 298,50%.

Uniões homoafetivas no 
Maranhão aumentam 620%  
nos últimos cinco anos 

ELEIÇÕES 2026 - Quatro 
favoritos e nenhuma definição 

A fogueira passou a ser associada ao nascimento de São João Batista e à comunicação de seu nasci-
mento através de Isabel para Maria. Assim, a fogueira se tornou um símbolo de fé, alegria, união e 
renovação, representando tanto a proteção contra maus espíritos quanto a celebração da luz e da vida

100 milhões de dólares 
para recuperação de áreas 
de floresta no Maranhão 

O governador Carlos Brandão está cumprindo missão internacional em Londres, Inglaterra, onde participa da Semana de Ação Climática, evento pré-COP30 que ocorre em novembro em Belém (PA). Em um dos primeiros 
compromissos da agenda foi formalizada uma parceria que garantirá mais de US$ 100 milhões em investimentos para a recuperação de áreas de floresta, regularização fundiária e combate às queimadas no Maranhão. “Nós 
já temos uma parceria com o Mercuria no município de São Bento, onde construímos o maior viveiro público do Brasil para plantio de açaí e recuperação de áreas degradadas. Agora nós apresentamos um novo projeto, que 
foi aprovado por eles. Com isso, vamos expandir esse trabalho que, com certeza, vai ser um exemplo de recuperação de áreas degradadas na na COP-30, servindo de modelo para o Brasil e o mundo”, ressaltou Brandão 
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JOÃO AL FRE DO LO PES NYEGRAY
mes tre e dou tor em in ter na ci o na li za ção
e es tra té gia. Pro fe sor de ge o po lí ti ca, ne -
gó ci os in ter na ci o nais e co or de na dor do
Ob ser va tó rio de Ne gó ci os In ter na ci o nais
da Pon tí fi cia Uni ver si da de Ca tó li ca do
Pa ra ná

QUANDO O SISTEMA FALHA:

Irã, Israel, Trump e o vazio de governança global

Es sa ri va li da de tri par ti te

não é re cen te nem

con jun tu ral: ela re sul ta

de di nâ mi cas his tó ri cas

pro fun das,

an ta go nis mos

ide o ló gi cos du ra dou ros

e dis pu tas es tra té gi cas

por he ge mo nia re gi o nal,

in se ri das em uma

re con fi gu ra ção das

ali an ças des de o fim da

Guer ra Fria

Os de sen ten di men tos en tre Irã, Is- 
ra el e Es ta dos Uni dos for mam ho je
um dos ei xos mais ten sos e es tru tu- 
ran tes da ge o po lí ti ca glo bal. Es sa ri va- 
li da de tri par ti te não é re cen te nem
con jun tu ral. Ela re sul ta de di nâ mi cas
his tó ri cas pro fun das, an ta go nis mos
ide o ló gi cos du ra dou ros e dis pu tas es- 
tra té gi cas por he ge mo nia re gi o nal, in- 
se ri das em uma re con fi gu ra ção das
ali an ças des de o fim da Guer ra Fria.

Du ran te a Guer ra Fria, Irã e EUA
man ti nham uma ali an ça es tra té gi ca
só li da, so bre tu do du ran te o go ver no
do xá Moham mad Re za Pah la vi. À
épo ca, o Irã era um dos pi la res da con- 
ten ção ao co mu nis mo no Gol fo Pér si- 
co, co o pe ran do dis cre ta men te com
Is ra el em áre as co mo in te li gên cia e
co mér cio. A Re vo lu ção Is lâ mi ca de

1979, con tu do, rom peu es se ei xo. O
no vo re gi me te o crá ti co li de ra do pe lo
ai a to lá Ruhol lah Kho mei ni trans for- 
mou o Irã em uma re pú bli ca is lâ mi ca
xi i ta e pas sou a de nun ci ar aber ta- 
men te os EUA e Is ra el co mo ini mi gos
exis ten ci ais.

O pon to mais sen sí vel da re la ção
en tre os três ato res é o pro gra ma nu- 
cle ar ira ni a no. Des de os anos 2000,
tan to Is ra el quan to os EUA ve em com
ex tre ma pre o cu pa ção os avan ços do
Irã no en ri que ci men to de urâ nio. Em
2015, o Pla no de Ação Con jun to Glo- 
bal (JC POA) li mi tou es se pro gra ma
em tro ca da sus pen são de san ções
econô mi cas. Em bo ra con si de ra do um
mar co di plo má ti co, o acor do en fren- 
tou opo si ção de Is ra el, que o con si de- 
ra va bran do pa ra im pe dir a pro li fe ra- 
ção. Com a elei ção de Trump, os EUA
se re ti ra ram do JC POA em 2018, reim- 
pon do san ções se ve ras ao Irã e apro- 
fun dan do seu iso la men to.

A atu al es ca la da no Ori en te Mé dio,
mar ca da por uma guer ra di re ta en tre
Irã e Is ra el, não po de ser com pre en di- 
da sem re fe rên cia ao ata que co or de- 
na do do Ha mas a Is ra el em 7 de ou tu- 
bro de 2023. Na oca sião, o gru po pa- 
les ti no, apoi a do lo gis ti ca men te por
Te e rã, lan çou uma ofen si va sem pre- 
ce den tes a par tir da Fai xa de Ga za, re- 
sul tan do em cen te nas de mor tes e
pro vo can do uma re ta li a ção mi li tar is- 
ra e len se de gran de es ca la. A res pos ta
de Is ra el re a cen deu os con fron tos
com mi lí ci as li ga das ao Irã no Lí ba no,
Sí ria e Iê men, apro fun dan do a frag- 
men ta ção do já ins tá vel equi lí brio re- 
gi o nal.

Ain da que o his tó ri co da re gião se ja
re ple to de pre ce den tes pe ri go sos, a
atu al cri se atin giu um pa ta mar iné di- 
to. De um la do, Is ra el re a li zou ata ques
ci rúr gi cos con tra al vos es tra té gi cos
den tro do ter ri tó rio ira ni a no, in cluin- 
do ins ta la ções nu cle a res e a eli mi na- 
ção de lí de res da Guar da Re vo lu ci o- 
ná ria e ci en tis tas do pro gra ma atô mi- 
co. De ou tro la do, há o ata que di re to
do Irã ao ter ri tó rio is ra e len se, num
mar co iné di to em que Te e rã aci o na
aber ta men te seu apa ra to ba lís ti co
con tra ci da des is ra e len ses, in vo can do
o di rei to à le gí ti ma de fe sa di an te de
ata ques pre ven ti vos em seu ter ri tó rio.

Leia tam bém: Trump cha ma ata- 
que ira ni a no de “fra co” e agra de ce
avi so de Te e rã
Mais do que sim bó li ca, a ofen si va tem
se mos tra do re la ti va men te efe ti va,
de sa fi an do a su pe ri o ri da de tec no ló- 
gi ca de Is ra el ao su pe rar, ain da que
par ci al men te, o sis te ma de de fe sa an-
ti mís sil co nhe ci do co mo Do mo de
Fer ro — cu ja efi cá cia, an tes aci ma de
90%, ago ra en fren ta li mi ta ções di an te
da in ten si da de e da co or de na ção dos
dis pa ros ira ni a nos. Es se no vo pa ta- 
mar do con fron to ex põe a vul ne ra bi li- 
da de de Is ra el, al te ra o equi lí brio es- 
tra té gi co re gi o nal e inau gu ra uma era
em que o Irã já não atua ape nas por
meio de pro xi es, mas co mo ator bé li- 
co di re to.

Em pa ra le lo, há tam bém abully
diplomacydos EUA, que rom pe de fi-
ni ti va men te com a am bi gui da de di- 
plo má ti ca que, mes mo em tem pos de
ten são, cos tu ma va pre va le cer. A en- 
tra da dos EUA le va es sa cri se a um pa- 
ta mar iné di to na his tó ria con tem po- 
râ nea. Tra ta-se não ape nas de um co- 
lap so nor ma ti vo, mas de um pe ri go so
pre ce den te di plo má ti co e mi li tar sem
equi va len tes re cen tes.

Es sa cri se tam bém de sa fia os fun- 
da men tos do re gi me de não pro li fe ra- 
ção nu cle ar. Se ame a ças ex plí ci tas à
vi da de lí de res de Es ta do se tor nam
acei tá veis no dis cur so po lí ti co de
gran des po tên ci as, qual a fun ção de
tra ta dos co mo o  Tra ta do de Não Pro- 
li fe ra ção de Ar mas Nu cle a res (TNP)?
A des le gi ti ma ção da so be ra nia co mo
prin cí pio e a cres cen te nor ma li za ção
da for ça bru ta co mo lin gua gem da po-
lí ti ca ex ter na cor ro em a pró pria ideia
de uma or dem in ter na ci o nal ba se a da
em re gras.

O con fli to en tre Irã, Is ra el e EUA,
por tan to, vai mui to além de mais uma
cri se re gi o nal. Ele sim bo li za o co lap so
da nor ma ti vi da de in ter na ci o nal, a fa-
lên cia dos me ca nis mos de con ten ção
mul ti la te ral e o re tor no de prá ti cas
pré-mo der nas na con du ção das re la- 
ções ex te ri o res. É um aler ta gra ve – e
pos si vel men te de fi ni ti vo — so bre o ti-
po de mun do que es tá emer gin do
quan do o diá lo go é subs ti tuí do pe la
re ta li a ção, e o di rei to é eclip sa do pe la
for ça.

LUIZ BER TI
Ci rur gia ba ri´ba riá tri co, ex-pre si den te da So ci e da de Bra si -
lei ra de Ci rur gia Ba riá tri ca e Me ta bó li ca

Ci rur gia ba riá tri ca
no SUS: en tre o
avan ço re gu la tó rio e
o de sa fio do aces so

No Bra sil, es ti ma-se que cer ca de

70%da po pu la ção de pen de

ex clu si va men te do SUS, e em

es ta dos mais vul ne rá veis, es se

nú me ro po de che gar a 95%

Re cen te men te, o  Con se lho Fe de ral de Me di ci na
(CFM) am pli ou as in di ca ções pa ra aci rur gia ba riá tri ca
no Bra sil, re du zin do o IMC mí ni mo de 35 pa ra 30 em pa- 
ci en tes com co mor bi da des e per mi tin do que ado les- 
cen tes a par tir dos 14 anos, em ca sos gra ves, tam bém
pos sam re a li zar o pro ce di men to. Es sa de ci são re pre sen- 
ta um avan ço sig ni fi ca ti vo no re co nhe ci men to da obe si- 
da de co mo uma do en ça gra ve e mul ti fa to ri al, mas tam- 
bém es can ca ra os de sa fi os es tru tu rais e de aces so en- 
fren ta dos pe lo Sis te ma Úni co de Saú de (SUS). Afi nal,
co mo ga ran tir que es sas mu dan ças be ne fi ci em efe ti va- 
men te a po pu la ção quan do me nos de 1% dos pa ci en tes
com in di ca ção pa ra a ci rur gia con se guem re a li zá-la no
sis te ma pú bli co?

A obe si da de é a mai or epi de mia glo bal da atu a li da de,
im pac tan do di re ta men te a saú de pú bli ca. No Bra sil, es- 
ti ma-se que cer ca de 70% da po pu la ção de pen de ex clu- 
si va men te do SUS, e em es ta dos mais vul ne rá veis, es se
nú me ro po de che gar a 95%. Ape sar dis so, o tem po mé- 
dio de es pe ra pa ra uma ci rur gia ba riá tri ca no SUS é de
im pres si o nan tes 10 anos. En quan to is so, pa ci en tes en- 
fren tam com pli ca ções gra ves as so ci a das à obe si da de,
co mo di a be tes, hi per ten são, ap neia do so no, gor du ra no
fí ga do e até mes mo ti pos es pe cí fi cos de cân cer. Es sas
con di ções não ape nas com pro me tem aqua li da de de vi- 
da, mas tam bém so bre car re gam fi nan cei ra men te osis- 
te ma de saú de.

En tre os prin ci pais gar ga los que li mi tam o aces so à ci- 
rur gia ba riá tri ca es tá a fal ta de in fra es tru tu ra ade qua da
pa ra a re a li za ção de pro ce di men tos por vi de o la pa ros co- 
pia, que ape sar de in cor po ra da ao sis te ma pú bli co de
saú de des de 2017, ain da não é uma re a li da de cor ri quei- 
ra. A téc ni ca mi ni ma men te in va si va se pro vou su pe ri or
à ci rur gia aber ta. Es tu dos de mons tram que a vi de o la pa- 
ros co pia re duz o tem po de in ter na ção (de 4-5 di as pa ra 2
di as), di mi nui o uso de anal gé si cos, ace le ra a re cu pe ra- 
ção do pa ci en te e li be ra lei tos hos pi ta la res mais ra pi da- 
men te — um be ne fí cio cru ci al em um sis te ma on de a
dis po ni bi li da de de lei tos é crí ti ca. Além dis so, a téc ni ca- 
a pre sen ta me no res ta xas de com pli ca ções, co mo in fec- 
ções e hér ni a sin ci si o nais, e me lho ra sig ni fi ca ti va men te
a ex pe ri ên cia do pa ci en te.

No en tan to, ape sar des sas van ta gens, a vi de o la pa ros- 
co pia ain da é su bu ti li za da no SUS, re pre sen tan do ape- 
nas 23% das ci rur gi as ba riá tri cas re a li za das nos úl ti mos
oi to anos. O prin ci pal obs tá cu lo é a de fa sa gem na Ta be la
SUS, que não co bre ade qua da men te os cus tos dos in su- 
mos ne ces sá ri os pa ra o pro ce di men to. Is so tor na eco- 
no mi ca men te in viá vel a ado ção am pla des sa téc ni ca,
pre ju di can do tan to os pa ci en tes quan to o sis te ma de
saú de co mo um to do.

São Luís, quarta-feira, 25 de junho de 2025

Celio Sergio

Diretor Executivo
celiosergiosf@gmail.com.br

Raimundo Borges
Diretor de Redação
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mes tre e dou tor em in ter na ci o na li za ção
e es tra té gia. Pro fe sor de ge o po lí ti ca, ne -
gó ci os in ter na ci o nais e co or de na dor do
Ob ser va tó rio de Ne gó ci os In ter na ci o nais
da Pon tí fi cia Uni ver si da de Ca tó li ca do
Pa ra ná

QUANDO O SISTEMA FALHA:

Irã, Israel, Trump e o vazio de governança global
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de di nâ mi cas his tó ri cas

pro fun das,

an ta go nis mos

ide o ló gi cos du ra dou ros

e dis pu tas es tra té gi cas

por he ge mo nia re gi o nal,

in se ri das em uma

re con fi gu ra ção das

ali an ças des de o fim da

Guer ra Fria

Os de sen ten di men tos en tre Irã, Is- 
ra el e Es ta dos Uni dos for mam ho je
um dos ei xos mais ten sos e es tru tu- 
ran tes da ge o po lí ti ca glo bal. Es sa ri va- 
li da de tri par ti te não é re cen te nem
con jun tu ral. Ela re sul ta de di nâ mi cas
his tó ri cas pro fun das, an ta go nis mos
ide o ló gi cos du ra dou ros e dis pu tas es- 
tra té gi cas por he ge mo nia re gi o nal, in- 
se ri das em uma re con fi gu ra ção das
ali an ças des de o fim da Guer ra Fria.

Du ran te a Guer ra Fria, Irã e EUA
man ti nham uma ali an ça es tra té gi ca
só li da, so bre tu do du ran te o go ver no
do xá Moham mad Re za Pah la vi. À
épo ca, o Irã era um dos pi la res da con- 
ten ção ao co mu nis mo no Gol fo Pér si- 
co, co o pe ran do dis cre ta men te com
Is ra el em áre as co mo in te li gên cia e
co mér cio. A Re vo lu ção Is lâ mi ca de

1979, con tu do, rom peu es se ei xo. O
no vo re gi me te o crá ti co li de ra do pe lo
ai a to lá Ruhol lah Kho mei ni trans for- 
mou o Irã em uma re pú bli ca is lâ mi ca
xi i ta e pas sou a de nun ci ar aber ta- 
men te os EUA e Is ra el co mo ini mi gos
exis ten ci ais.

O pon to mais sen sí vel da re la ção
en tre os três ato res é o pro gra ma nu- 
cle ar ira ni a no. Des de os anos 2000,
tan to Is ra el quan to os EUA ve em com
ex tre ma pre o cu pa ção os avan ços do
Irã no en ri que ci men to de urâ nio. Em
2015, o Pla no de Ação Con jun to Glo- 
bal (JC POA) li mi tou es se pro gra ma
em tro ca da sus pen são de san ções
econô mi cas. Em bo ra con si de ra do um
mar co di plo má ti co, o acor do en fren- 
tou opo si ção de Is ra el, que o con si de- 
ra va bran do pa ra im pe dir a pro li fe ra- 
ção. Com a elei ção de Trump, os EUA
se re ti ra ram do JC POA em 2018, reim- 
pon do san ções se ve ras ao Irã e apro- 
fun dan do seu iso la men to.

A atu al es ca la da no Ori en te Mé dio,
mar ca da por uma guer ra di re ta en tre
Irã e Is ra el, não po de ser com pre en di- 
da sem re fe rên cia ao ata que co or de- 
na do do Ha mas a Is ra el em 7 de ou tu- 
bro de 2023. Na oca sião, o gru po pa- 
les ti no, apoi a do lo gis ti ca men te por
Te e rã, lan çou uma ofen si va sem pre- 
ce den tes a par tir da Fai xa de Ga za, re- 
sul tan do em cen te nas de mor tes e
pro vo can do uma re ta li a ção mi li tar is- 
ra e len se de gran de es ca la. A res pos ta
de Is ra el re a cen deu os con fron tos
com mi lí ci as li ga das ao Irã no Lí ba no,
Sí ria e Iê men, apro fun dan do a frag- 
men ta ção do já ins tá vel equi lí brio re- 
gi o nal.

Ain da que o his tó ri co da re gião se ja
re ple to de pre ce den tes pe ri go sos, a
atu al cri se atin giu um pa ta mar iné di- 
to. De um la do, Is ra el re a li zou ata ques
ci rúr gi cos con tra al vos es tra té gi cos
den tro do ter ri tó rio ira ni a no, in cluin- 
do ins ta la ções nu cle a res e a eli mi na- 
ção de lí de res da Guar da Re vo lu ci o- 
ná ria e ci en tis tas do pro gra ma atô mi- 
co. De ou tro la do, há o ata que di re to
do Irã ao ter ri tó rio is ra e len se, num
mar co iné di to em que Te e rã aci o na
aber ta men te seu apa ra to ba lís ti co
con tra ci da des is ra e len ses, in vo can do
o di rei to à le gí ti ma de fe sa di an te de
ata ques pre ven ti vos em seu ter ri tó rio.

Leia tam bém: Trump cha ma ata- 
que ira ni a no de “fra co” e agra de ce
avi so de Te e rã
Mais do que sim bó li ca, a ofen si va tem
se mos tra do re la ti va men te efe ti va,
de sa fi an do a su pe ri o ri da de tec no ló- 
gi ca de Is ra el ao su pe rar, ain da que
par ci al men te, o sis te ma de de fe sa an-
ti mís sil co nhe ci do co mo Do mo de
Fer ro — cu ja efi cá cia, an tes aci ma de
90%, ago ra en fren ta li mi ta ções di an te
da in ten si da de e da co or de na ção dos
dis pa ros ira ni a nos. Es se no vo pa ta- 
mar do con fron to ex põe a vul ne ra bi li- 
da de de Is ra el, al te ra o equi lí brio es- 
tra té gi co re gi o nal e inau gu ra uma era
em que o Irã já não atua ape nas por
meio de pro xi es, mas co mo ator bé li- 
co di re to.

Em pa ra le lo, há tam bém abully
diplomacydos EUA, que rom pe de fi-
ni ti va men te com a am bi gui da de di- 
plo má ti ca que, mes mo em tem pos de
ten são, cos tu ma va pre va le cer. A en- 
tra da dos EUA le va es sa cri se a um pa- 
ta mar iné di to na his tó ria con tem po- 
râ nea. Tra ta-se não ape nas de um co- 
lap so nor ma ti vo, mas de um pe ri go so
pre ce den te di plo má ti co e mi li tar sem
equi va len tes re cen tes.

Es sa cri se tam bém de sa fia os fun- 
da men tos do re gi me de não pro li fe ra- 
ção nu cle ar. Se ame a ças ex plí ci tas à
vi da de lí de res de Es ta do se tor nam
acei tá veis no dis cur so po lí ti co de
gran des po tên ci as, qual a fun ção de
tra ta dos co mo o  Tra ta do de Não Pro- 
li fe ra ção de Ar mas Nu cle a res (TNP)?
A des le gi ti ma ção da so be ra nia co mo
prin cí pio e a cres cen te nor ma li za ção
da for ça bru ta co mo lin gua gem da po-
lí ti ca ex ter na cor ro em a pró pria ideia
de uma or dem in ter na ci o nal ba se a da
em re gras.

O con fli to en tre Irã, Is ra el e EUA,
por tan to, vai mui to além de mais uma
cri se re gi o nal. Ele sim bo li za o co lap so
da nor ma ti vi da de in ter na ci o nal, a fa-
lên cia dos me ca nis mos de con ten ção
mul ti la te ral e o re tor no de prá ti cas
pré-mo der nas na con du ção das re la- 
ções ex te ri o res. É um aler ta gra ve – e
pos si vel men te de fi ni ti vo — so bre o ti-
po de mun do que es tá emer gin do
quan do o diá lo go é subs ti tuí do pe la
re ta li a ção, e o di rei to é eclip sa do pe la
for ça.
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Brandão em reunião com representantes de multinacional suíça, foi formalizada uma
aliança estratégica para a execução de projetos de restauração de florestas no estado

Pro gra ma Paz no Cam po

Ma ra nhão Sem Quei ma das

Se ma na de Ação Cli má ti ca

Ini ci a da dia 23 des te mês, em 2025 a
Se ma na de Ação Cli má ti ca tem des ta -
que es pe ci al em ra zão da COP30, que
ocor re em Be lém (PA), em no vem bro,
sen do im por tan te pa ra des ta car po lí -
ti cas pú bli cas e ini ci a ti vas pri va das
que ga ran tam a pre ser va ção da flo res -
ta e dos po vos amazô ni cos. 
O fi nan ci a men to cli má ti co em paí ses
em de sen vol vi men to, co mo o Bra sil,
de ve ser o le ga do da COP30, que her -
da rá a me ta es ta be le ci da na COP29 de
mo bi li zar US$ 1,3 tri lhão pa ra fi nan ci -
a men to cli má ti co até 2035. O Ma ra -
nhão tem par ti ci pa do dos even tos pré-
COP exa ta men te pa ra atrair os olha -
res des ses in ves ti do res.

MISSÃO INTERNACIONAL

U$100 mi para  recuperar
áreas de floresta 

O
go ver na dor Car los Bran dão
es tá cum prin do mis são in- 
ter na ci o nal em Lon dres, In- 
gla ter ra, on de par ti ci pa da

Se ma na de Ação Cli má ti ca, even to
pré-COP30 que ocor re em no vem bro
em Be lém (PA). Em um dos pri mei ros
com pro mis sos da agen da foi for ma li- 
za da uma par ce ria que ga ran ti rá mais
de US$ 100 mi lhões em in ves ti men tos
pa ra a re cu pe ra ção de áre as de flo res- 
ta, re gu la ri za ção fun diá ria e com ba te
às quei ma das no Ma ra nhão.

Re a li za da na ca pi tal in gle sa até o
dia 27 des te mês, a Cli ma te Ac ti on We- 
ek (Se ma na de Ação Cli má ti ca) é um
even to anu al que reú ne es pe ci a lis tas
e or ga ni za ções de di ver sas áre as pa ra
dis cu tir e pro mo ver ações re la ci o na- 
das a mu dan ças cli má ti cas.

Em reu nião com re pre sen tan tes do
Mer cu ria Energy Group, uma mul ti- 
na ci o nal suí ça de co mer ci a li za ção de
com mo di ti es, foi for ma li za da uma
ali an ça es tra té gi ca pa ra a exe cu ção de
pro je tos de res tau ra ção de flo res tas
no es ta do.

Du ran te a reu nião, o go ver na dor
Car los Bran dão in for mou que já há
uma par ce ria do Go ver no do Ma ra- 
nhão com a mul ti na ci o nal em exe cu- 
ção no es ta do, e que o no vo acor do vai
ga ran tir mais be ne fí ci os pa ra a po pu- 
la ção ma ra nhen se.  “Nós já te mos
uma par ce ria com o Mer cu ria no mu- 
ni cí pio de São Ben to, on de cons truí- 
mos o mai or vi vei ro pú bli co do Bra sil
pa ra plan tio de açaí e re cu pe ra ção de
áre as de gra da das. Ago ra nós apre sen- 
ta mos um no vo pro je to, que foi apro- 
va do por eles. Com is so, va mos ex- 
pan dir es se tra ba lho que, com cer te- 
za, vai ser um exem plo de re cu pe ra- 
ção de áre as de gra da das na na COP-
30, ser vin do de mo de lo pa ra o Bra sil e
o mun do”, res sal tou Bran dão.

Por meio do Fun do Sil va nia, o gru- 
po in ves ti rá mais de 100 mi lhões de
dó la res pa ra re cu pe ra ção de áre as de- 
gra da das, in ten si fi car a re gu la ri za ção
fun diá ria e com ba ter quei ma das, por
meio dos pro gra mas Flo res ta Vi va, Paz
no Cam po e Ma ra nhão Sem Quei ma- 
das.

En ric Ar de riu, vi ce-pre si den te do
Mer cu ria Energy Group, in for mou
que a par ce ria com o Go ver no do Ma- 
ra nhão vi sa con se guir o mai or im pac- 
to pos sí vel den tro dos pro gra mas es-
ta du ais. “Ini ci al men te, o fo co es ta rá
nas ter ras de gra da das, on de é pos sí vel
fa zer a mai or re cu pe ra ção pos sí vel em
me nor tem po. De pois va mos ex pan- 
din do pa ra ou tras áre as, am pli an do
es se tra ba lho e atin gin do o mai or re-
sul ta do pos sí vel den tro dos pro je tos”,
ex pli cou.

Programa Floresta Viva presente no Maranhão
O pro gra ma re cu pe ra áre as de gra- 

da das, for ta le ce ca dei as pro du ti vas
sus ten tá veis e es ti mu la o ma ne jo res- 
pon sá vel dos re cur sos na tu rais. São
mais de 100 fa mí li as be ne fi ci a das no
mai or vi vei ro pú bli co do Bra sil, lo ca li- 
za do no mu ni cí pio de São Ben to. Mais
de 1.200 kg de se men tes já fo ram dis- 
tri buí das a di ver sos mu ni cí pi os ma ra- 
nhen ses, to ta li zan do 1 mi lhão de se- 
men tes en tre gues a Ana pu rus, São
Ben to, Pa ço do Lu mi ar, Pas tos Bons,
Gon çal ves Di as e San ta Lu zia. O pro- 
gra ma se gue em ex pan são pa ra ou tras
ci da des, co mo Ana ja tu ba, cri an do al- 
ter na ti vas de ren da com es pé ci es na- 
ti vas. O se cre tá rio de Es ta do de Meio
Am bi en te e Re cur sos Na tu rais, Pe dro
Cha gas, des ta cou a im por tân cia do
pro gra ma já em exe cu ção no mu ni cí- 
pio de São Ben to, bem co mo os avan- 
ços que o Ma ra nhão tem avan ça do
mui to na área am bi en tal. “Aqui em
Lon dres nós sen ta mos com um dos
mai o res fun dos de in ves ti men to em
meio am bi en te, ga ran tin do re cur sos
pa ra pre ser var nos sos re cur sos na tu- 
rais, ge ran do em pre go e ren da no
nos so es ta do. Is to é pro va da se gu ran- 
ça ju rí di ca do es ta do pa ra a atra ção de
no vos in ves ti do res, ali an do a pau ta
am bi en tal, de re gu la ri za ção fun diá ria
com os de ba tes na ci o nais e in ter na ci- 
o nais do se tor”, dis se.

A ação ga ran te a re gu la ri za ção fun- 
diá ria e va lo ri za as co mu ni da des ru- 
rais e tra di ci o nais do Ma ra nhão. Até o
mo men to mais de 14 mil tí tu los de
ter ra já fo ram en tre gues, be ne fi ci an- 
do mais de 18 mil fa mí li as. No Ei xo
Qui lom bo la, 24 co mu ni da des fo ram
ti tu la das, aten den do 1.400 fa mí li as.

Des de 2020, as ações são di re ci o na- 
das aos mu ni cí pi os com mai or ín di ce
de quei ma das, in cluin do for ma ção de
bri ga dis tas, do a ções de equi pa men- 
tos, ações edu ca ti vas e ca pa ci ta ções,
que ti ra ram o Ma ra nhão da 2ª po si ção
pa ra a 4ª em nú me ro de quei ma das. A
me ta é aten der to das as ci da des on de
há al ta ocor rên cia de fo cos. O tra ba- 
lho vem re du zin do im pac tos am bi en- 
tais ne ga ti vos, co mo de gra da ção dos
ecos sis te mas e per da de bi o di ver si da- 
de, ga ran tin do be ne fí ci os pa ra to da a
po pu la ção.

Cel so Fi o ri, di re tor do Mer cu ria
Energy Group no Bra sil, des ta cou que
o Ma ra nhão é o es ta do bra si lei ro com
mai or po ten ci al de re cu pe ra ção de
áre as de gra da das. “O Ma ra nhão tem
Amazô nia, Cer ra do, Ca a tin ga e man- 
gue zais. Con se quen te men te, é um es- 
ta do que traz mui tas opor tu ni da des
de de sen vol vi men to em so lu ções ba- 
se a das na pró pria na tu re za, en vol- 
ven do as co mu ni da des e au men tan- 
do a bi o di ver si da de. Além dis so, é um
es ta do no qual nós te mos a con fi an ça
ne ces sá ria pa ra fa zer os in ves ti men- 
tos”, afir mou.

Pe ter Se lig man, pre si den te do Con- 
se lho do Sil va nia Con ser va ti on In ter- 
na ti o nal, afir mou que a par ce ria en tre
o Go ver no do Ma ra nhão e o Fun do
Sil va nia é um con cei to pi o nei ro. “A
ideia é que as du as par tes tra ba lhem
jun tas pa ra ga ran tir que os es for ços
de re flo res ta men to no es ta do be ne fi- 
ci em o po vo do Ma ra nhão. Es te pro je- 
to abran ge não ape nas o meio am bi- 
en te, mas tam bém o com ba te à po- 
bre za, por meio de no vas opor tu ni da- 
des pa ra as co mu ni da des”, pon tu ou.

A par ce ria en tre o go ver no do Es ta- 
do e o Mer cu ria Energy Group foi cap- 

ta da pe la In ves te Ma ra nhão. “Ao lon- 
go des ta se ma na aqui, em Lon dres,
va mos de ba ter di ver sas po ten ci a li da- 
des pa ra tec no lo gia sus ten tá vel e bi o- 
e co no mia. Es sa par ce ria com o Mer- 
cu ria é fun da men tal pa ra as po lí ti cas
de sus ten ta bi li da de no nos so es ta do,
pois vai ga ran tir um in ves ti men to su- 
pe ri or a US$ 100 mi lhões na re cu pe ra- 
ção am bi en tal por meio dos pro gra- 
mas ino va do res do Go ver no do Ma ra-
nhão, que vão re ver be rar no de sen- 
vol vi men to econô mi co e so ci al do es- 
ta do”, co men tou Cauê Ara gão, pre si- 
den te da In ves te Ma ra nhão.

O Fun do Sil va nia foi cri a do pa ra in-
ves tir, ex clu si va men te, em so lu ções
cli má ti cas na tu rais glo bais pa ra apoi- 
ar a con cre ti za ção das me tas do Acor-
do de Pa ris e da Ini ci a ti va 30×30 da
ONU, além de co nec tar mer ca dos,
pro mo ver a tran si ção ener gé ti ca e sua
am bi ção de aju dar o mun do a atin gir
o Net Ze ro.

Qua tro fa vo ri tos e
ne nhu ma de fi ni ção 

A fa mí lia im pe ri al bra si lei ra, re pre sen ta da na fi gu ra
de D. Pe dro II, foi des tro na da em 1889 no gol pe mi li tar
co man da do pe lo Ma re chal De o do ro da Fon se ca. Ele
deu gol pe, pôs fim o re gi me mo nár qui co e pro cla mou a
Re pú bli ca. No en tan to, o po der po lí ti co que tro cou a
mo nar quia já se al ter nou vá ri as ve zes en tre di ta du ra e
de mo cra cia. Lo go, a tra di ção de trans fe rir o po der po lí- 
ti ca ba se a da no so bre no me fa mi li ar do rei na do até ho je
re sis te ao tem po e con ti nua fa zen do his tó ria em pra ti ca- 
men te to das as re giões ou es ta dos. No Ma ra nhão, tal
mo de lo fa mi li ar se ar ras ta des de quan do Jo sé Sarney
trans fe rin do es sa au ra de po der a pa ren tes, co mo a fi lha
Ro se a na, e ali a dos pró xi mos.

Atu al men te, o so bre no me Bran dão al can çou enor me
re per cus são po lí ti ca aci ma da mé dia de ou tros que des- 
pa cha ram no Pa lá cio dos Leões, em bo ra bem dis tan te
do ex-pre si den te Jo sé Sarney.  Sob as or dens do go ver na- 
dor do Es ta do, há uma en gre na gem po lí ti ca ope ran do a
to do va por pa ra dei xar em sua ca dei ra, o Or le ans Bran- 
dão (MDB), um jo vem es tre an te na po lí ti ca, que o tio
Car los Bran dão quer trans fe rir-lhe a fai xa sím bo lo do
po der ma ra nhen se em 1º de ja nei ro de 2027. As sim, o
so bre no me Bran dão es tá tam bém na Pre si dên cia do Tri- 
bu nal de Con tas do Es ta do (Da ni el Itapary Bran dão), na
Ale ma (Da vi Bran dão) e em Pa ço do Lu mi ar (Ma ri a na
Bran dão vi ce-pre fei ta). Es tu dos aca dê mi cos in di cam
que a tra di ção fa mi li ar na po lí ti ca não é um fenô me no
bra si lei ro ou ma ra nhen se. É mun di al. Ela car re ga um
pe so sig ni fi ca ti vo em qual quer for ma to de po der po lí ti- 
co. Ro se a na Sarney além de ter si do a pri mei ra go ver na- 
do ra do Bra sil, foi tam bém a úni ca mu lher a as cen der
qua tro ve zes ao car go, to das pe la via elei to ral e ain da
ho je é de pu ta da fe de ral. O so bre no me Sarney tor nou-se
es pé cie sím bo lo do po der tam bém fo ra do Ma ra nhão.
Bem di fe ren te da oli gar quia de Vi to ri no Frei re, que
Sarney der ru bou em 1965 ao se ele ger go ver na dor. Vi to- 
ri no, po rém, não dei xou raiz na es tru tu ra de po der.

Es se ca pi tal po lí ti co fa mi li ar tem si do cul ti va do pe lo
país afo ra, com mai or in ci dên cia no Pa rá, com os Bar ba- 
lho; na Bahia com os Ma ga lhães; em Per nam bu co com
os Ar rais e ago ra com os Cam pos; e em Ala go as com os
Ca lhei ros. Tra ta-se de um fenô me no po lí ti co am pla- 
men te acei to pe la po pu la ção – mais pe la tra di ção de po- 
der fa mi li ar e me nos pe lo as pec to ide o ló gi co. Os Sarney
tran si ta ram pe lo cen tro do po der tan to na di ta du ra de
1964 quan to na de mo cra cia, que o Jo sé Sarney ava li zou
na tran si ção da di ta du ra, que le vou à Cons ti tui ção de
1988. No am bi en te da cons tru ção de car rei ras po lí ti cas
fa mi li a res, a in fluên cia se ma ni fes ta de di ver sas for mas,
des de a fa ci li ta ção do aces so ao po der até à so li dez da
ima gem pú bli ca as so ci a da à re sul ta dos fa mi li a res no
his tó ri co po lí ti co re cen te. O go ver na dor Car los Bran dão
não dis se ain da qual de ci são vai to mar até abril de 2026
so bre o seu fu tu ro. Ele ga nha tem po, ven do o en tor no
mer gu lha do em es pe cu la ções de to da or dem, e in cen ti- 
va o so bri nho Or le ans Bran dão a ocu par es pa ços po lí ti- 
cos, se ex pon do co mo pré-can di da to a go ver na dor. Ele
sa be que o po der da má qui na sob seu co man do é imen- 
so, num am bi en te em que o es ta do é pro ve dor de tu do.
As pes qui sas já res pon dem a es sa re a li da de. Em fe ve rei- 
ro, o pre fei to Edu ar do Brai de apa re cia com 32,7% das
in ten ções de vo to; Lahe sio Bon fim, 24,9%; Or le ans
Bran dão, 16,9% e Fe li pe Ca ma rão 12,9%. Há dois di as,
Edu ar do Brai de es ta va com 36,24%; Or le ans Bran dão
23,26%; Lahe sio Bon fim 18,25; e o vi ce-go ver na dor Fe li- 
pe Ca ma rão 10,98%. Dos qua tro, só Lahe sio se diz can- 
di da to. 

Quem qui ser sa ber quem é o fa vo ri to na dis pu ta do
go ver no em 2026 a res pos ta é sim ples: não exis te, mas
to dos se mo vi men tam pa ra ser. Dos qua tro que des pon- 
tam nas pes qui sas, o úni co que não mu dou de po si ção
co mo lí der dis tan te é o pre fei to Edu ar do Brai de, mas
sem ar ris car as su mir a pré-can di da tu ra. No que si to pa- 
ren tes co, ele só con ta com o de pu ta do es ta du al Fer nan- 
do Brai de e um his tó ri co dis tan te do pai Car los Brai de,
pre si den te da As sem bleia Le gis la ti va en tre 1991-92. Por
is so, va le re pe tir a fra se do téc ni co do Bo ta fo go, Re na to
Pai va, adap ta da à po lí ti ca: “O ce mi té rio do fu te bol es tá
cheio de fa vo ri tos” – so bre o su pos to fa vo ri tis mo do PSG
na Co pa do Mun do de Clu bes.

São Luís, quarta-feira, 25 de junho de 2025

https://banca.oimparcial.com.br/
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nova votação foi convocada após a cassação do mandato de Hemetério Weba que foi
condenado por improbidade administrativa. Vaga será definida por voto dos deputados 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Eleição de cargo da nova
Mesa Diretora será quinta

A As sem bleia Le gis la ti va do Ma ra- 
nhão se or ga ni za pa ra mais uma elei- 
ção in ter na que po de in flu en ci ar di re- 
ta men te a di nâ mi ca po lí ti ca da Ca sa
nos pró xi mos me ses. Nes ta quin ta-
fei ra, dia 26, os de pu ta dos es ta du ais
irão se reu nir pa ra ele ger o no vo 3º vi- 
ce-pre si den te da Me sa Di re to ra, em
subs ti tui ção ao ex-de pu ta do He me té- 
rio We ba (PP), que te ve seu man da to
cas sa do após con de na ção por im pro- 
bi da de ad mi nis tra ti va.

A des ti tui ção de He me té rio ge rou
um vá cuo na com po si ção da Me sa Di- 
re to ra, que, tem po ra ri a men te, pas sou
a con tar com a de pu ta da He le na Du- 
ai li be (PP) exer cen do a fun ção par la- 
men tar em seu lu gar. No en tan to, ape- 
sar de ocu par a va ga de We ba na As- 
sem bleia co mo su plen te, He le na não
as su me au to ma ti ca men te o car go de
3ª vi ce-pre si den te, con for me pre vê o
re gi men to in ter no da Ca sa. Por is so,
se rá ne ces sá rio um no vo plei to pa ra
de fi nir quem ocu pa rá for mal men te a
po si ção na cú pu la le gis la ti va.

A elei ção, em bo ra de ca rá ter in ter- 
no, car re ga im pli ca ções po lí ti cas re le- 
van tes. O pos to de 3º vi ce-pre si den te,
ain da que sim bó li co em de ter mi na- 
das con jun tu ras, po de as su mir pa pel
es tra té gi co em de ci sões ad mi nis tra ti- 
vas, con du ção de ses sões e com po si- 
ção de for ças den tro da es tru tu ra do
Le gis la ti vo. Di an te dis so, a mo vi men- 
ta ção nos bas ti do res já co me çou, com
ar ti cu la ções en tre os blo cos par la- 
men ta res e lí de res par ti dá ri os em
bus ca de con sen so ou mai o ria de vo- 
tos.

Pa ra os par la men ta res, a no va es co- 
lha vai além de uma sim ples for ma li- 
da de. Tra ta-se de re com por uma es- 
tru tu ra que pre ci sa es tar co e sa e ali- 
nha da pa ra ga ran tir es ta bi li da de ins- 
ti tu ci o nal e flui dez nas de ci sões po lí- 
ti cas e ad mi nis tra ti vas da Ca sa. Há,
in clu si ve, quem ve ja na elei ção uma
opor tu ni da de pa ra am pli ar es pa ços
de de ter mi na dos gru pos den tro da
Me sa Di re to ra, o que po de in ter fe rir
nas pau tas que irão avan çar ou es tag- 
nar ao lon go do se mes tre.

A As sem bleia Le gis la ti va vi ve, por- 
tan to, um mo men to de re or ga ni za ção
in ter na em meio às ar ti cu la ções po lí-
ti cas que se in ten si fi cam em ano pré-
elei to ral. Com a vo ta ção mar ca da pa- 
ra es ta quin ta-fei ra, os pró xi mos di as
pro me tem ser de con ver sas in ten sas e
de fi ni ções es tra té gi cas que vão além
da es co lha de um no me: re fle tem
tam bém o equi lí brio de for ças no Par-
la men to ma ra nhen se.

EXCELÊNCIA 

Seis projetos “Boas Práticas” são semifinalistas 

ANÚNCIO DOS FINALISTAS SERÁ REALIZADO NO DIA 7 DE JULHO E O DOS VENCEDORES NO DIA 27 DE AGOSTO, EM BRASÍLIA

Dos do ze se mi fi na lis tas do Prê mio
Ex ce lên cia em Com pe ti ti vi da de do
Cen tro de Li de ran ça Pú bli ca (CLP),
seis pro je tos são da re gião Nor des te.
En tre os es ta dos se le ci o na dos na ca- 
te go ria “Bo as Prá ti cas” es tão Ala go as,
Ma ra nhão, Pa raí ba, Per nam bu co e Pi- 
auí. A pre mi a ção re co nhe ce os es ta- 
dos que se des ta cam na pri o ri za ção
da com pe ti ti vi da de ao de fi nir su as
agen das por meio de po lí ti cas pú bli- 
cas de al to im pac to, in flu en ci an do di- 

re ta men te os in di ca do res do Ran king
de Com pe ti ti vi da de dos Es ta dos.

Ala go as foi es co lhi da pe lo pro je to
que con ce de isen ção to tal de IP VA a
tra ba lha do res que uti li zam veí cu los
co mo fer ra men ta de tra ba lho. Ma ra- 
nhão con cor re com a me di da de en- 
fren ta men to ao tra ba lho es cra vo e ao
trá fi co de pes so as. Pa raí ba es tá re pre- 
sen ta da com ação que tra ba lha no
cons tan te apri mo ra men to do SUS.
Per nam bu co se gue na dis pu ta por

con ta de ação que for ta le ce o sis te ma
de se gu ran ça pú bli ca do es ta do. Já Pi-
auí é se mi fi na lis ta pe la prá ti ca que
pro mo ve a in clu são dos ci da dãos nos
pro ces sos de ci só ri os do go ver no e por
ação am pli ou a te les saú de.

O anún cio dos fi na lis tas se rá re a li- 
za do no dia 7 de ju lho e o dos ven ce- 
do res no dia 27 de agos to, du ran te o
lan ça men to do Ran king de Com pe ti- 
ti vi da de dos Es ta dos, que acon te ce rá
em Bra sí lia.

LE AN DRO MAZ ZI NI
Com Ca rol Pu ri fi ca ção e Ale xan dre Braz

Bom sen so na Blitz

É meu ami go

Vis ta gros sa

Pe gou mal

Fru tas de mi lhões

ES PLA NA DEI RA

#SBPC/ML ins cre ve tra ba lhos pa ra Con gres so 2025, que
se rá de 16 a 19/9, no Ri o Cen tro (RJ). #EU CA PA CI TO ofe -
re ce cur sos gra tui tos de tec no lo gia. #Whe re li de ra de ba -
te so bre ven das no GRI Lo te a men tos & Co mu ni da des
Pla ne ja das 2025, di as 24 e 25 /6, no Ho tel Re nais san ce
(SP). #COM POL 2025 te rá pa les tras com Mi chel Te mer,
Gu to Arau jo e Mar ce lo Na ta le em SC, de 24 a 26/6,.
#Em bra con par ti ci pa da ABF Fran chi sing Expo2025 e
pro je ta 200 fran que a dos até fim do ano. #CCEE* lan ça
hub edu ca ci o nal pa ra o se tor elé tri co.

Ci da da nia na Jus ti ça

O Tri bu nal Cons ti tu ci o nal da Itá lia, o equi va len te ao
STF do Bra sil, ana li sou em ple ná rio on tem se o prin cí pio
do “di rei to de san gue” na ob ten ção da ci da da nia es tá de
acor do com a Cons ti tui ção Ita li a na. A no va lei , apro va- 
da há se ma nas no Go ver no de Gi or gia Me lo ni, é con si- 
de ra da ne ces sá ria por mui tos no país eu ro peu, pa ra fre- 
ar a en tra da de es tran gei ros des cen den tes de qual quer
grau de ita li a nos, ao pas so que apon ta da in cons ti tu ci o- 
nal por ou tros, co mo al guns ju ris tas. Até a noi te de on- 
tem a de ci são da Cor te não fo ra di vul ga da. Se o Tri bu nal
con fir mar a va li da de do mo de lo an te ri or, as no vas res- 
tri ções po de rão ser con tes ta das ju di ci al men te. Ca so
con fir me a no va lei, vai res trin gir o aces so ao be ne fí cio a
fi lhos e ne tos de ita li a nos. No Bra sil, cen te nas de mi lha- 
res de pro ces sos pa ra ci da da nia ita li a na es tão à es pe ra
da de ci são da Cor te ou de fle xi bi li za ção da no va lei pe lo
Par la men to em Ro ma.

Go ver na dor em exer cí cio do Rio, Ro dri go Ba cel lar
(União) en vi ou à Me sa da ALERJ o PL do Es ta tu to das
Blit zes, pa ra or ga ni zar as ope ra ções de trân si to, evi tan- 
do que motoboys e ven de do res de quen ti nhas, por
exem plo, se jam pre ju di ca dos nas ações. Em mui tas si tu- 
a ções eles têm veí cu los apre en di dos e fi cam sem as
mer ca do ri as. A pro pos ta é dos de pu ta dos Alan Lo pes
(PL), Fi lip pe Pou bel (PL) e Ro dri go Amo rim (União).

O se na dor Ro dri go Pa che co (PSD-MG), ex-pre si den te
do Con gres so e no me do pre si den te Lu la da Sil va ao Go- 
ver no de Mi nas, te ria en vi a do re ca do pa ra a cú pu la do
Pro gres sis tas e ao pre si den te da Câ ma ra, Hu go Mot ta:
en fa ti zou que Tar so Du ar te de Tas sis, Vi ce-Pre si den te de
Ne gó ci os de Ata ca do da Cai xa, é seu ami go pes so al.

Na Cú pu la do G7, no Ca na dá, Lu la da Sil va não foi
gros sei ro ape nas com os lí de res do gru po – o Bra sil não é
par te do G7 e o pre si den te lá che gou afir man do que o
gru po não de ve ria exis tir. Lu la foi de se le gan te, se gun do
tes te mu nhas, tam bém com o em bai xa dor do Bra sil,
Car los Fran ça, ig no ra do des de a sua ater ris sa gem. Fran- 
ça foi mi nis tro das Re la ções Ex te ri o res nos dois úl ti mos
anos do man da to do ini mi go Jair Bol so na ro.

Na se ma na pas sa da, em Washing ton DC, o chan ce ler
de fa to Cel so Amo rim foi des mo ra li za do por Dan Ba er,
ex-em bai xa dor dos EUA na Or ga ni za ção pa ra Se gu ran- 
ça e Co o pe ra ção da Eu ro pa, ao com pa rar a pe na de
mor te nos EUA com a re pres são às mu lhe res no Irã.
Amo rim ten tou re la ti vi zar as vi o la ções de di rei tos hu- 
ma nos co me ti das pe lo re gi me ira ni a no, on de me ni nas
são obri ga das a usar hi jab.

O Bra sil ex por tou pa ra a Eu ro pa e a Ásia 486 T de fru- 
tas nos pri mei ros cin co me ses de 2025, al ta de 24% com- 
pa ra da ao mes mo pe río do do ano an te ri or, se gun do o
Mi nis té rio do De sen vol vi men to, In dús tria, Co mér cio e
Ser vi ços. O fa tu ra men to foi de U$S 548,7 mi lhões, 12,3%
su pe ri or em re la ção ao mes mo pe río do de 2024.

São Luís, quarta-feira, 25 de junho de 2025

https://banca.oimparcial.com.br/
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GERAL

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 

São Luís, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024

GERAL 4

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 

São Luís, quarta-feira, 25 de junho de 2025

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC

AVISO DE REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2025 – SALIC/MA

PROCESSO Nº 00082/2024 - SEAD

São Luís, 23 de julho de 2025

ALINE PINHEIRO VASCONCELOS 
Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

A Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC torna público que a licitação 

em epígrafe, Registro de Preços a aquisição e montagem de Mini tratores com implementos e 
Patrulhas mecanizadas com implementos para atender às necessidades de desenvolvimento 
e atividades fins da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar –SAF, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, anteriormente adiada até ul-

terior de deliberação, fica REMARCADA para o dia 08 de julho de 2025, às 14h00 (horário de 
Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da informação, no site www.compras.ma.gov.br, 
sendo presidida por Pregoeiro da Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas SALIC/MA, 

situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n°, 4º andar, Calhau - São 
Luís/MA. CEP: 65074-220. A Secretária informa que o Edital encontra-se disponível na página web 

www.compras.ma.gov.br e www.sead.ma.gov.br..

oimparcial.com.br VIDA
Saulo Duailibe
E-mail: sauloduailibe@yahoo.com.br 5

Os casamentos homoafetivos aumentam 620% nos últimos cinco anos. Somente em
2024, houve um total de 353 matrimônios entre pessoas do mesmo sexo no estado

fi s

MARANHÃO

Uniões homoafetivas
aumentam 620%

O
nú me ro de ca sa men tos em
car tó ri os en tre pes so as do
mes mo se xo no Ma ra nhão
au men tou em 620% nos úl- 

ti mos cin co anos. So men te em 2024,
hou ve um to tal de 353 ma trimô ni os
en tre pes so as do mes mo se xo no es ta- 
do. E, nos cin co pri mei ros me ses de
2025, 113 ca sa men tos ho mo a fe ti vos
fo ram re gis tra dos.

Os da dos são da As so ci a ção Na ci o- 
nal dos Re gis tra do res de Pes so as Na- 
tu rais do Ma ra nhão (Ar pen-MA), en- 
ti da de que reú ne os 7.488 Car tó ri os
res pon sá veis pe los atos de nas ci men- 
to, ca sa men to e óbi to no Bra sil.

Além do ca sa men to ho mo a fe ti vo,
274 al te ra ções de gê ne ro já fo ram re a- 
li za das des de 2020 nos Car tó ri os de
Re gis tro Ci vil do Ma ra nhão, sen do 50
mu dan ças fei tas em 2024, re pre sen- 
tan do um cres ci men to de 267% de au- 
men to em com pa ra ção a 2019. E, de
ja nei ro a maio de 2025, 11 mu dan ças
de gê ne ro já fo ram re gis tra das. As al- 
te ra ções de no me e se xo são re gu la- 
men ta das nos car tó ri os do Bra sil des- 

de 2018.

“Os re gis tros de no mes e ca sa men- 
tos re pre sen tam o re co nhe ci men to
le gal de iden ti da des e vín cu los, es pe- 
ci al men te pa ra a po pu la ção
LGBTQIA+. Ca da ato pra ti ca do pe los
car tó ri os é um pas so na afir ma ção da
ci da da nia e na ga ran tia de di rei tos.
Nos so com pro mis so é as se gu rar que
es ses avan ços con ti nu em sen do re a li- 
za dos com res pei to, aco lhi men to e to- 
tal se gu ran ça ju rí di ca”, des ta cou João

Gus mão, pre si den te da Ar pen-MA.
Os da dos di vul ga dos pe la Ar pen-

MA mar cam as co me mo ra ções do Dia
In ter na ci o nal do Or gu lho LGBTQIA+,
ce le bra do em 28 de ju nho. E um dos
atos de ce le bra ção da da ta mais mar-
can tes do Bra sil é a Pa ra da do Or gu lho
LGBTQIA+ de São Pau lo, re a li za da no
úl ti mo do min go (22). To dos os anos,
mi lha res de pes so as se reú nem na
Ave ni da Pau lis ta, pa ra co me mo rar a
di ver si da de de gê ne ro.

Nos so com pro mis so é

as se gu rar que es ses

avan ços con ti nu em

sen do re a li za dos com

res pei to, aco lhi men to e

to tal se gu ran ça ju rí di ca

fi-

PRO DU TOS JU NI NOS

Pre ços apre sen tam
va ri a ção de até 373%,
apon ta pes qui sa do
Pro con-MA

Com a che ga da do São João, o Ins ti tu to de Pro mo ção
e De fe sa do Ci da dão e Con su mi dor do Ma ra nhão (Pro- 
con-MA) re a li zou uma pes qui sa de pre ços dos prin ci- 
pais pro du tos uti li za dos nas fes tas ju ni nas.

São Luís, quarta-feira, 25 de junho de 2025
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O le van ta men to, fei to en tre os di as 9 e 17 de ju nho em
seis su per mer ca dos de São Luís, re ve lou va ri a ções ex- 
pres si vas, que che gam a 373,68%, a de pen der do item e
do es ta be le ci men to. Fo ram pes qui sa dos 140 pro du tos.

En tre os pro du tos com mai or di fe ren ça de pre ços,
des ta ca-se a ma ca xei ra, que po de ser en con tra da por
va lo res que va ri am de R$ 3,99 a R$ 18,90, uma di fe ren ça
de 373,68%. Ou tro exem plo é o co co se co, que apre sen- 
tou pre ços en tre R$ 3,99 e R$ 15,90, re pre sen tan do uma
va ri a ção de 298,50%.

Ou tros itens tra di ci o nais das re cei tas ju ni nas tam- 
bém re gis tra ram gran des di fe ren ças, co mo a uni da de da
vi na grei ra, com va ri a ção de 145,73%, e a uni da de do mi- 
lho ver de (es pi ga), que po de cus tar de R$ 0,99 a R$ 1,99,
di fe ren ça de 101,01%.

Até pro du tos in dus tri a li za dos apre sen ta ram va ri a- 
ções con si de rá veis. A cai xa do cre me de lei te (200g), por
exem plo, apre sen tou uma di fe ren ça de 94,84%, com
pre ços en tre R$ 3,49 e R$ 6,80.

Di an te des ses da dos, a pre si den te do PRO CON/MA,
Ka ren Bar ros, faz um aler ta aos con su mi do res. “É fun da- 
men tal que o con su mi dor pes qui se an tes de com prar.
En con tra mos va ri a ções mui to ex pres si vas nos pre ços de
pro du tos que são in dis pen sá veis nas fes tas ju ni nas. A
pes qui sa ga ran te eco no mia e aju da as fa mí li as a or ga ni- 
za rem su as ce le bra ções sem pe sar no or ça men to. Nos so
ob je ti vo é jus ta men te pro mo ver a trans pa rên cia dos
pre ços e pro te ger os di rei tos dos con su mi do res”, des ta- 
cou a pre si den te.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025. O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/MA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 06.229.975/0001-72, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, 

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar a 

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de reserva de hospedagem 

em hotéis para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA. DATA DA 
SESSÃO: 30 de junho de 2025. LIMITE DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: Até dia 

30/06/2025, às 08h59min HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 9h00min às 15h00min LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA: www.licitabomjardinense.com.br. O Termo de 

Referência e anexos da Dispensa de Licitação estão à disposição dos interessados no endereço 

supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial 

deste poder executivo https://prefeiturabomjardimcpl@gmail.com), e também através da 

plataforma (http://www.licitabomjardinense.com.br.) Onde poderão ser consultados ou obtidos 

gratuitamente. Bom Jardim/ MA, 23 de junho de 2025. JÂNIO GOMES SOUZA. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA
EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES-MA comunica aos interessados que aderiu à Ata de Registro de Preços n° 007/2025, originária 
da Pregão Eletrônico nº 041/2024 PMSMM-MA, da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS-
-MA, cujo objeto contratado é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
PAULINO NEVES – MA. CONTRATADA: S C AMBIENTAL LTDA, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob o 56.964.587/0001-03. SIGNATÁRIOS: Joseildon Soares de Sousa – Secretário 
Municipal de Planejamento e Finanças, e João Macedo da Silva –  Chefe de Gabinete da Prefeitura 
Municipal de Paulino Neves. Paulino Neves, 13 de junho de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 103/2025- ADESAO - Município de Paulino Neves (MA) Ata de 
Registro de Preços nº 007/2025 PMSM-MA-MA originária do Pregão 041/2024, da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES – MA. CONTRATADA: S C AM-
BIENTAL LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 56.964.587/0001-03. VI-
GÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL: R$ 3.335.094,50 (três milhões, trezentos e trinta e cinco 
mil, noventa e quatro reais e cinquenta); DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de junho de 
2025. SIGNATÁRIOS: JOSEILDON SOARES DE SOUSA –Secretário Municipal de Planejamento 
e Finanças. JOÃO MACEDO DA SILVA – Chefe de Gabinete. Paulino Neves, 13 de junho de 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 007/2025

A Prefeitura Municipal de Turiaçu – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade 
Concorrência - Eletrônica, do tipo Maior Desconto/Menor Preço Global, objetivando Registro de 
preços para Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Recuperação 
de Estradas Vicinais no município de Turiaçu – MA. A sessão será realizada através do Portal de 
Compras de Turiaçu, pelo endereço eletrônico www.licitaturiacu.com.br, com data de abertura 
agendada para 10 de julho de 2025 às 14:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
Portal da Transparência do Município pelo endereço www.turiacu.ma.gov.br, ou ainda pelo 
endereço Portal de Compras de Turiaçu, www.licitaturiacu.com.br e ainda no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

Turiaçu - MA, 25 de junho de 2025
Abel Cândido Cavalcanti Neto 

Secretário Municipal de Administração e Finanças

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS comunica 

a realização de Audiência Pública, no dia 01 de julho de 2025 (terça-

-feira), às 9 horas, no Plenário Simão Estácio da Silveira desta Casa 

Legislativa, a fim de tratar o Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretri-
zes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária – LDO para o 
exercício 2026, da Prefeitura Municipal de São Luís. 

São Luís (MA), 18 de junho de 2025.

PAULO VICTOR MELO DUARTE
PRESIDENTE
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A devoção ao padroeiro São Paulo, incluindo celebrações, novenas e um grande largo
com atrações culturais e comidas típicas, no bairro Renascença II

So bre o San to

FÉ E RELIGIÃO

Festejo de São Paulo
Apóstolo começa hoje

E
m meio ao cli ma ju ni no que
to ma con ta de São Luís, é com
ale gria e de vo ção, que a Pa ró- 
quia de São Pau lo Após to lo

ini cia nes ta quar ta-fei ra, 25/06, o seu
gran de lar go da fes ta em hon ra ao pa- 
dro ei ro, no bair ro Re nas cen ça II.

O te ma da fes ta es te ano é “Fos tes
cha ma dos a uma só es pe ran ça” (Ef
4,4).

O Fes te jo de São Pau lo Após to lo,
ini ci a do des de o úl ti mo dia 20 de ju- 
nho, com no ve nas e mis sas, tam bém

tem o mo men to de con fra ter ni za ção e
des con tra ção num tí pi co ar rai al com
co mi das tí pi cas, brin ca dei ras e atra- 
ções cul tu rais com apre sen ta ções de
gru pos de bum ba-meu-boi, for ró, ar- 
tis tas lo cais.

Com uma vas ta pro gra ma ção de
atra ções de 25 a 29 de ju nho, o lar go
do fes te jo de São Pau lo Após to lo te rá
en tre os gru pos de bum ba-meu-boi
es te ano: Bar ri ca, Axi xá, Mor ros, Ni na
Ro dri gues, No vi lho Bran co, Bri lho da
Ter ra, Upa on-Açu, Boi da Lua, Pi ri- 

lam po, Bri lho da Ter ra e Bri lho da Ilha,
além da Com pa nhia Ba tu ke do Ma rá e
Cia vem BB.

Tam bém pas sa rão pe lo lar go as
atra ções: Ban da do Ra fão, DJ JJ, Ban da
da Guar da Mu ni ci pal, Gru po da Pa ró-
quia, o can tor Antô nio Jo sé, can tor
Ro ber to Ric ci, PP Jú ni or e Ban da,
Qua dri lha da Pa ró quia, can to ra Thaís
Mo re no e Ban da Uni du ni tê, fi na li zan-
do tam bém na úl ti ma noi te com des-
fi le dos can di da tos mi rins a reis e rai- 
nhas do Fes te jo.

Festa é oportunidade especial para agradecer

A fes ta do pa dro ei ro é uma opor tu- 
ni da de es pe ci al pa ra agra de cer a for ça
e co ra gem de São Pau lo, que com sua
mis são e fé, le vou a men sa gem do
Evan ge lho a di fe ren tes can tos do
mun do. Que pos sa mos se guir seu
exem plo de de di ca ção e amor a Cris- 
to, for ta le cen do nos sa co mu ni da de
na fé e na es pe ran ça.

As ce le bra ções ini ci am sem pre às
19h, ex ce to no do min go, (30), pon to
al to da fes ta que co me ça mais ce do, às
17h com pro cis são e Mis sa de En cer- 
ra men to, ce le bra da pe lo Pá ro co, Pa- 
dre Eve ral do, às 18h. A igre ja ma triz de
São Pau lo Após to lo fi ca lo ca li za da no
Re nas cen ça II, na Rua Az te ca, pró xi- 
mo ao Co lé gio Cres ci men to.

Fes te ja do em 29 de ju nho, mes mo
dia de São Pe dro, São Pau lo Após to lo
foi um gran de evan ge li za dor que,
mes mo di an te de per se gui ções e di fi- 
cul da des, nun ca dei xou de anun ci ar o
amor de Cris to. Seu tes te mu nho nos
mo ti va a se guir fir mes no ca mi nho da
fé, com co ra gem e fi de li da de ao Evan- 
ge lho.

Pau lo e Pe dro, são as du as co lu nas
prin ci pais da igre ja pri mi ti va. Após to- 
lo por ex ce lên cia, São Pau lo pas sou de
per se gui dor dos cris tãos a gran de
pro pa ga dor dos en si na men tos de
Cris to. Fes te jar São Pau lo é uma opor- 
tu ni da de de re fle tir e agra de cer a co- 
ra gem des te san to que as su miu, com

mui ta fé, a mis são de le var a men sa-
gem do Evan ge lho a di fe ren tes can tos
do mun do.

• In fra ção – gra vís si ma; Pe na li da de – mul ta (dez ve zes)
e sus pen são do di rei to de di ri gir por 12 (do ze) me ses.
• Me di da ad mi nis tra ti va – re co lhi men to do do cu men -
to de ha bi li ta ção e re ten ção do veí cu lo, ob ser va do o dis -
pos to no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de se tem -
bro de 1997 – do Có di go de Trân si to Bra si lei ro.

• Fa ce bo ok: cam pa nha SOS VI DA
• Ins ta gram: sos vi da paz no tran si to
• E-mail:va lo ri za ca o a a vi da@gmail.com
• Fo nes:(98)98114-3707(VI VO-What sapp)

Lei Se ca – 17 anos: o
mar co que mu dou a
re la ção do bra si lei ro
com ál co ol e di re ção

No dia 19 de ju nho de 2025, a Lei nº 11.705/2008 — po- 
pu lar men te co nhe ci da co mo Lei Se ca — com ple tou 17
anos. Apro va da com o ob je ti vo de coi bir um dos com- 
por ta men tos mais le tais no trân si to, a com bi na ção en- 
tre ál co ol e di re ção, es sa le gis la ção se tor nou uma re fe- 
rên cia en tre as po lí ti cas pú bli cas vol ta das à se gu ran ça
viá ria no Bra sil.

De lá pa ra cá, o país avan çou mui to, mas ain da en- 
fren ta de sa fi os. O com por ta men to de be ber e di ri gir
con ti nua sen do uma das prin ci pais cau sas de mor tes e
fe ri dos gra ves em nos sas ru as e es tra das.

A Lei Se ca, no en tan to, foi um di vi sor de águas. Ao es- 
ta be le cer a to le rân cia ze ro pa ra o ál co ol ao vo lan te, ela
re de fi niu os li mi tes do que é acei tá vel em ter mos de
con du ta no trân si to. “An tes da Lei Se ca, mui tos bra si lei- 
ros ain da tra ta vam com nor ma li da de o há bi to de con su- 
mir be bi da al coó li ca e as su mir o vo lan te. A nor ma veio
rom per es sa cul tu ra. Mais que en du re cer as pu ni ções,
ela nos fez re pen sar va lo res”, afir ma Cel so Ma ri a no, es- 
pe ci a lis ta em trân si to e di re tor do Por tal do Trân si to.
Fon te: https://www.por tal do tran si to.com.br

A SOS VI DA DES DE SUA FUN DA ÇÃO REI VIN DI CA
FIS CA LI ZA ÇÃO RI GO RO SA DA LEI SE CA

A SOS VI DA des de sua fun da ção em abril de 2011 re- 
quer aos ór gãos do Sis te ma Na ci o nal de Trân si to fis ca li- 
za ções ri go ro sas pa ra a efe ti va im ple men ta ção da Lei
Se ca.

Ain da em 2011 a SOS VI DA fez um abai xo-as si na do
(fí si co e ele trô ni co) rei vin di can do às au to ri da des do Sis- 
te ma Na ci o nal de Trân si to uma fis ca li za ção per ma nen- 
te e rí gi da quan to ao cum pri men to des ta Lei.

Em 2013 en tre gou no Dia Mun di al em Me mó ria das
Ví ti mas de Aci den tes de Trân si to (ter cei ro do min go de
no vem bro), du ran te um even to ce le bra ti vo, na Av. Li to- 
râ nea, um plei to es cri to ao Di re tor Ge ral do DE TRAN-
MA, ao Su pe rin ten den te da Po lí cia Ro do viá ria Fe de ral e
ao Se cre tá rio da SMTT(Se cre ta ria Mu ni ci pal de Trân si to
e Trans por tes) de São Luís re que ren do a im ple men ta ção
fi el da Lei Se ca.

CÓ DI GO DE TRÂN SI TO BRA SI LEI RO (lei n.
9.503/97)

Art. 165. Di ri gir sob a in fluên cia de ál co ol ou de qual- 
quer ou tra subs tân cia psi co a ti va que de ter mi ne de pen- 
dên cia:

Pa rá gra fo úni co. Apli ca-se em do bro a mul ta pre vis ta
no ca put em ca so de rein ci dên cia no pe río do de até 12
(do ze) me ses.

A VI O LÊN CIA DO TRÂN SI TO TEM JEI TO, é só as au- 
to ri da des im ple men ta rem os re mé di os efi ca zes: Edu ca- 
ção pa ra o Trân si to, Fis ca li za ção am pla e ri go ro sa e uma
boa In fra es tru tu ra das vi as.

São Luís, quarta-feira, 25 de junho de 2025

https://banca.oimparcial.com.br/
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Alguns jogadoresdo Sampaio Corrêa permanecem afastados por contusão. Cavi é o
único recuperado após lesão, mas dificilmente será titulares

12ª ro da da

Gru po A1
• 12 de ju lho: Trem x GAS – às 16h, no
es tá dio Ze rão, no Ama pá;
• 12 de ju lho: In de pen dên cia-AC x
Hu mai tá – às 17h, na Are na da Flo res -
ta, no Acre;
• 13 de ju lho: Tu na Lu so x Ma nau a ra –
às 15h, no es tá dio do Sou za, no Pa rá;
• 13 de ju lho: Ma naus x Águia de Ma -
ra bá – às 17h30, no es tá dio Car los Za -
mith, no Ama zo nas.

Gru po A2

• 12 de ju lho: Sam paio Cor rêa x To -
can ti nó po lis – às 16h, no es tá dio Cas -
te lão, no Ma ra nhão;
• 12 de ju lho: Al tos x Parnahyba – às
16h, no es tá dio Lin dol fo Mon tei ro, no
Pi auí;
• 12 de ju lho: Igua tu x Ma ra ca nã – às

17h, no es tá dio Mo re não, no Ce a rá;
• 12 de ju lho: Im pe ra triz x Ma ra nhão
– às 19h30, no es tá dio Frei Epi fâ nio,
no Ma ra nhão.

Gru po A3
• 13 de ju lho: San ta Cruz x San ta
Cruz-RN – às 16h, no es tá dio do Ar ru -
da, em Per nam bu co;
• 13 de ju lho: Ho ri zon te x Fer ro viá rio
– às 16h, no es tá dio Do min gão, no Ce -
a rá;
• 13 de ju lho: Amé ri ca-RN x Cen tral –
às 16h30, na Are na das Du nas, em Na -
tal;
• 13 de ju lho: Sou sa x Tre ze – às 16h30,
no es tá dio Ma ri zão, na Pa raí ba.

Gru po A4
• 12 de ju lho: União-TO x Je quié – às
17h, no es tá dio Mi ran dão, no To can -
tins;
• 12 de ju lho: Ser gi pe x La gar to – às
17h, na Are na Ba tis tão, em Ara ca jú;
• 13 de ju lho: Bar ce lo na de Ilhéus x
Ju a zei ren se – às 16h, no es tá dio Má rio
Pes soa, na Bahia;
• 13 de ju lho: Pe ne den se x ASA – às
16h, no es tá dio Al fre do Leahy, em Ala -
go as;

Gru po A5
• 12 de ju lho: Apa re ci den se x Goi a né -
sia – às 16h, no es tá dio Aní bal Ba tis ta,
em Goiás;
• 12 de ju lho: Por to Ve lho x Goi â nia –
às 17h, no es tá dio Aluí zio Fer rei ra, em
Rondô nia;
• 12 de ju lho: Lu ver den se x Mix to – às
18h, no es tá dio Pas so das Emas, no
Ma to Gros so;
• 13 de ju lho: Ca pi tal-DF x Cei lân dia –
às 15h30, no es tá dio JK, no Dis tri to Fe -

de ral.

Gru po A6
• 12 de ju lho: No va Igua çu x Ma ri cá –
às 15h, no es tá dio La ran jão, no Rio de
Ja nei ro;
• 12 de ju lho: Pou so Ale gre x Bo a vis ta
– às 16h, no es tá dio Man du zão, em
Mi nas Ge rais;
• 12 de ju lho: Por tu gue sa x Água San -
ta – às 17h, no es tá dio Ca nin dé, em
São Pau lo;
• 12 de ju lho: Por to Vi tó ria x Rio Bran -
co-ES – às 17h, no es tá dio Klé ber An -
dra de, no Es pí ri to San to.

Gru po A7
• 12 de ju lho: Mon te Azul x In ter de
Li mei ra – às 15h, no es tá dio Ota lí cio
Pa trí cio, em São Pau lo;
• 12 de ju lho: Ita bi ri to x Goi a tu ba – às
15h30, no es tá dio Cas tor Ci fu en tes,
em Mi nas Ge rais;
• 12 de ju lho: FC Cas ca vel x Ci a nor te –
às 15h30, no es tá dio Olím pi co Re gi o -
nal, no Pa ra ná;
• 12 de ju lho: Ope rá rio-MS x Uber -
lân dia – às 16h, no es tá dio Jac ques da
Luz, no Ma to Gros so do Sul.

Gru po A8
• 12 de ju lho: São Jo sé-RS x Bra sil de
Pe lo tas – às 18h, no es tá dio Fran cis co
No vel let to, no Rio Gran de do Sul;
• 12 de ju lho: Mar cí lio Di as x Bar ra-
SC – às 18h, no es tá dio Her cí lio Luz,
em San ta Ca ta ri na;
• 13 de ju lho: Azu riz x Join vil le – às
15h, no es tá dio Os Pi o nei ros, no Pa ra -
ná;
• 13 de ju lho: Guarany de Ba gé x São
Luiz – às 16h, no es tá dio Es tre la D’Al -
va, no Rio Gran de do Sul.

CLÁSSICO

Sampaio só deve mudar
no ataque para o Samará
NERES PINTO

F
al tan do pou cos di as pa ra a re- 
a li za ção do clás si co con tra o 
MAC, pe la Sé rie D do Cam pe- 
o na to Bra si lei ro, a for ma ção 

ini ci al do Sam paio Cor rêa co me ça a 
ser de fi ni da e de ve rá ter pou cas mu- 
dan ças. O téc ni co Zé Au gus to já sa be 
que po de rá con tar o vo lan te Ca vi, 
após o atle ta ter se re cu pe ra do de uma 
le são, mas de vi do à fal ta de rit mo ele 
di fi cil men te vol ta rá à con di ção de ti- 
tu lar no pró xi mo jo go. Ou tra ex pec ta- 
ti va é pa ra a re cu pe ra ção do ata can te 
Adri a no. Co mo seu afas ta men to de- 
cor re de uma le são mus cu lar, o re tor- 
no, ago ra, tam bém é qua se im pos sí- 
vel.

Com pou cas op ções no ban co, o 
trei na dor sam paí no ten ta re pe tir o ti- 
me que en fren tou o Ma ra ca nã e ven- 
ceu por 2 a 0, no en tan to, de an te mão 
já sa be que não po de rá con tar com o 
ata can te João Car los, mais um en tre- 
gue ao De par ta men to Mé di co e com

TREINAMENTO DOS TRICOLORES VAI DEFINIR EQUIPE QUE VAI ENFRENTAR O MARAHÃO

pou cas chan ces de re cu pe ra ção. Des- 
ta for ma, Je an tem am plas chan ces de 
co me çar a par ti da. Com a che ga da de 
Eri van, que te ve boa atu a ção e fez um 
gol du ran te o jo go de es treia, é pro vá- 
vel que es te jo ga dor se ja des lo ca do 
pa ra o la do es quer do do ata que. O 
meia Alan Sten ce con si de ra o du e lo 
bas tan te di fí cil, mas avi sa que es tá 

con fi an te:
“A se ma na é de ci si va e to dos aqui 

sa bem da im por tân cia des se jo go. A 
gen te es tá tra ba lhan do for te, cor ri gin- 
do de ta lhes e dan do o má xi mo nos 
trei nos. Sa be mos das di fi cul da des da 
par ti da, mas es ta mos con fi an tes em 
fa zer um bom jo go”, afir mou o jo ga-
dor ao si te ofi ci al do clu be.

SÉRIE D

CBF detalha tabela até fim da fase de grupos
A Con fe de ra ção Bra si lei ra de Fu te- 

bol (CBF) de ta lhou a ta be la do Sé rie D
do Cam pe o na to Bra si lei ro 2025 até o
fim da fa se de gru pos. A en ti da de di- 
vul gou as da tas, os ho rá ri os e os lo cais
da 12ª a 14ª ro da da da Quar ta Di vi são
Na ci o nal. Após a pau sa de uma se ma- 
na, o tor neio se rá re to ma do nes te fim
de se ma na, nos di as 28, 29 e 30 de ju- 
nho. Con fi ra abai xo.

Ad ver sá rio

En ten da o re gu la men to

É HO JE!

Flu mi nen se
de ci de va ga no
Su per Mun di al

O Flu mi nen se en fren ta o Ma me lo di Sun downs, em
du e lo que va le uma va ga na pró xi ma fa se do Mun di al de
Clu bes da Fi fa 2025, nes ta quar ta-fei ra (25), às 16h (de
Bra sí lia). Com uma vi tó ria po de rá ser pri mei ro ou se- 
gun do, con for me o re sul ta do do Bo rus sia Dort mund.
Em ca so de em pa te, fi ca com a li de ran ça se o ti me ale- 
mão não ven cer o Ul san, mas se clas si fi ca em se gun do
se hou ver triun fo do Bo rus sia. Já se per der, só se gue na
com pe ti ção se o Dort mund tam bém for der ro ta do e não
ti rar a di fe ren ça no sal do de gols; qual quer ou tro ce ná rio
eli mi na a equi pe bra si lei ra.

O Tri co lor pre ci sa ter cui da do ao en fren tar o Ma me lo- 
di Sun downs, por que na com pe ti ção, dois car tões ama- 
re los bas tam pa ra que um jo ga dor se ja sus pen so e fi que
fo ra das oi ta vas de fi nal. O ti me bra si lei ro tem três jo ga- 
do res pen du ra dos pa ra a par ti da con tra os sul-afri ca- 
nos: No na to, Ke no e Mar ti nel li pos su em um car tão
ama re lo ca da. Os dois pri mei ros fo ram de ci si vos na vi- 
tó ria por 4 a 2 so bre o Ul san, so man do dois gols e uma
as sis tên cia, e o ter cei ro é pe ça im por tan te no meio de
cam po do ti me.

O ca mi sa 8 é pra ta da ca sa e um dos ti tu la res in con- 
tes tá veis, sen do um dos jo ga do res com mais jo gos na
tem po ra da, so man do 27 — ape nas Fá bio, Ser na, Ari as e
Hér cu les pos su em mais. Já No na to, co me çou co mo ti tu- 
lar na es treia e fez gran de par ti da, mu dan do o jo go ao
sair do ban co com Ke no di an te do Ul san. O ata can te,
por sua vez, pas sou por pro ble mas fí si cos nas se ma nas
que an te ce de ram o Mun di al e por is so não tem si do ti tu- 
lar, mas pos sui qua li da des mui to va lo ri za das por Re na- 
to.

Des sa ma nei ra, o tó pi co en tra pa ra a lis ta de pre o cu- 
pa ções da co mis são pa ra es ca lar o ti me no jo go que se rá
de ci si vo. Lí der do Gru po G, o Flu po de em pa tar com a
equi pe sul-afri ca na pa ra se clas si fi car e as sim de pen de- 
rá do re sul ta do en tre Bo rus sia Dort mund e Ul san pa ra
de fi nir a co lo ca ção. Se tan to ca ri o cas quan to ale mães
ven ce rem su as par ti das, a li de ran ça fi ca rá pe los cri té ri- 
os de de sem pa te.

O pro ble ma pa ra o Flu é tam bém o de seu ad ver sá rio.
O Ma me lo di Sun downs, trei na do por Mi guel Car do so,
tam bém pos sui três atle tas nes sa con di ção: os mei as Te- 
boho Mo ko e na e Mar ce lo Al len de, ti tu la res nos dois jo- 
gos, e o meia Tash re eq Matthews, que es te ve en tre os 11
ini ci ais na der ro ta aper ta da por 4 a 3 pa ra o Bo rus sia e
con tri buiu com uma as sis tên cia.

Car tões ama re los úni cos na com pe ti ção se rão can ce- 
la dos após as quar tas de fi nal. Ou se ja, jo ga do res que
con cluí ram os jo gos das quar tas de fi nal sem re ce ber o
se gun do ama re lo, te rão as pu ni ções ze ra das pa ra a se- 
mi fi nal.

Os jo ga do res que re ce be rem o se gun do car tão ama re- 
lo nas quar tas de fi nal, cum prem sus pen são au to má ti ca
e, em ca so de clas si fi ca ção de sua equi pe, re tor nam na
fi nal da com pe ti ção.

São Luís, quarta-feira, 25 de junho de 2025

https://banca.oimparcial.com.br/
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 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)
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São Luís, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024
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As inscrições para a segunda edição do Prêmio Candango de Literatura se encerram
nesta quarta-feira (25/6). Serão distribuídos R$195 mil em prêmios

25 de ju nho

26 de ju nho

27 de ju nho

28 de ju nho

LITERAURA

Inscrições para Prêmio Candango
de Literatura encerram hoje

A
s ins cri ções pa ra o Se gun do 
Prê mio Can dan go de Li te ra- 
tu ra fi ca rão aber tas até quar- 
ta-fei ra (25/6). A pre mi a ção 

dis tri bui rá prê mi os em se te ca te go ri- 
as, que so mam R$195 mil. A par ti ci pa- 
ção é gra tui ta e se dá por meio do link.

O Prê mio Can dan go é um dos mais 
re le van tes do se tor no ce ná rio na ci o- 
nal. Além de con tar com ins cri ções de 
bra si lei ros, o Prê mio tam bém re ce be 
ins cri ções de paí ses cu ja lín gua por tu- 
gue sa é a ofi ci al e tam bém de qual- 
quer obra es cri ta ori gi nal men te em 
por tu guês, in de pen den te da na ci o na- 
li da de de seu au tor.

A pre mi a ção foi cri a da pe la Se cre- 
ta ria de Cul tu ra e Eco no mia Cri a ti va 
do Dis tri to Fe de ral. Ele tem co mo ob- 
je ti vo co lo car em fo co a di ver si da de 
de pro du ção em lín gua por tu gue sa. O 
Prê mio Can dan go con tem pla ro man- 
ces, con tos e po e si as, além de pro je tos 
grá fi cos pe da gó gi cos vol ta dos à lei tu- 
ra.

As ca te go ri as pre mi a das são: me- 
lhor ro man ce; me lhor li vro de con tos;

O PRÊMIO CANDANGO É UM DOS MAIS RELEVANTES DO SETOR NO CENÁRIO NACIONAL

me lhor li vro de po e sia; prê mio Bra sí- 
lia (pa ra au to res nas ci dos ou re si den- 
tes no DF des de 2023); me lhor ca pa; 
me lhor pro je to grá fi co e me lhor pro- 
je to em an da men to há no mí ni mo 
dois anos. Se rão se le ci o na dos 10 fi na- 
lis tas pa ra ca da ca te go ria, com di vul- 
ga ção pre vis ta pa ra se tem bro.

A pre mi a ção ocor re rá no dia 31 de 

ou tu bro, em uma ce rimô nia ofi ci al na 
Sa la Mar tins Pe na do Te a tro Na ci o nal 
Cláu dio San to ro.

Ser vi ço
Ins cri ções pa ra o 2º Prê mio Can-

dan go de Li te ra tu ra, até quar ta-fei ra 
(25/6). Ins cri ções gra tui tas.

Re gu la men to e ins cri ções no si te 
pre mi o can dan go de li te ra tu ra.com.br

CINEMA E LITERATURA

CCVM celebra Semana do Orgulho LGBTQIAPN+ 

A ABERTURA DA AGENDA SERÁ DIA 25 DE JUNHO, COM O LANÇAMENTO DO LIVRO BABADO FORTE, DA JORNALISTA ERIKA PALOMINO

Ju nho é o Mês do Or gu lho LGBTQI- 
APN+, um pe río do sim bó li co de lu ta
por vi si bi li da de, res pei to e di rei tos.
Em alu são à da ta, o CCVM pre pa rou
uma pro gra ma ção es pe ci al que une
li te ra tu ra e ci ne ma co mo for mas de
ex pres são, me mó ria e ce le bra ção da
di ver si da de.

A aber tu ra da agen da se rá no dia 25
de ju nho, com o lan ça men to do li- 
vro Ba ba do For te, da jor na lis ta Eri ka
Pa lo mi no. 

Con si de ra do um clás si co da cul tu- 
ra un der ground e do jor na lis mo cul- 
tu ral bra si lei ro, a obra ga nhou uma
edi ção co me mo ra ti va pe los 25 anos
de sua pri mei ra pu bli ca ção, ago ra re- 
vis ta e am pli a da, nar ran do per so na- 
gens, fes tas, mo vi men tos e ex pe ri ên- 
ci as que mar ca ram a ce na no tur na
LGBTQIA+ no Bra sil.

En quan to a obra ori gi nal reu nia
mais de cem re la tos e en tre vis tas so- 
bre a ce na club ber nos anos 1990, fo- 
ca li zan do o ei xo Rio-São Pau lo, a no va
edi ção traz mais de 70% de con teú do
iné di to, co brin do tam bém ex pe ri ên- 
ci as mais re cen te de ca pi tais co mo
São Luís, Be lém, Re ci fe e Sal va dor pa- 
ra ex pan dir a dis cus são so bre mo da,
mú si ca e noi te no Bra sil.

Dan do con ti nui da de às ce le bra- 
ções, en tre os di as 26 e 28 de ju nho, o
CCVM re ce be a 8ª edi ção da Quelly –
Mos tra Na ci o nal de Ci ne ma de Gê ne- 
ro e Se xu a li da de, com cu ra do ria do ci- 
ne as ta Ge or ge Pe dro sa.

 A mos tra exi be fil mes que abor dam
ques tões que re ve lam a com ple xi da de
das dis cus sões so bre gê ne ro e se xu a li- 
da de na so ci e da de con tem po râ nea.

Lan ça men to do li vro Ba ba do For te
– Eri ka Pa lo mi no

Mos tra Quelly – 8ª edi ção

Fi lhas da Noi te – Hen ri que Ar ru da,
Si la ra Sil vé rio

ZA GÊ RO – Vic tor di Mar co, Mar cio
Pi co li

Quei man do por Den tro – Enock
Car va lho, Matheus Fa ri as

On de Es tá Mymye Mas troi agn ne? –
bi ar ritzzz

Ame ri ca na – Agarb Bra ga

Cis sa Tem po – OAJ
Kil la e Mau na – El la Mons tra

São Luís, quarta-feira, 25 de junho de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025. O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/MA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 06.229.975/0001-72, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar a 
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de agenciamento de 
passagens aéreas nacionais, compreendendo a cotação, reserva, emissão, remissão, marcação, 
remarcação, endosso e entrega de bilhetes, incluso taxa de embarque para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA. DATA DA SESSÃO: 30 de junho de 
2025. LIMITE DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: Até dia 30/06/2025, às 07h59min 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 8h00min às 14h00min LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
DISPENSA ELETRÔNICA: www.licitabomjardinense.com.br. O Termo de Referência e anexos 
da Dispensa de Licitação estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, 
no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste poder executivo 
https://prefeiturabomjardimcpl@gmail.com), e também através da plataforma 
(http://www.licitabomjardinense.com.br.) Onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Bom Jardim/ MA, 23 de junho de 2025. JÂNIO GOMES SOUZA. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA
EXTRATO DE TERMO DE RESCISAO CONTRATUAL- O MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES-MA comunica aos interessados que rescindiu o contrato nº 008/2023, conforme solicita-

ção formal encaminhada nos autos do processo administrativo nº 055.08/2023.01-PMPN-MA, com 

a empresa VOX AMBIENTAL LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 01.562.914/0001-09, cujo objeto é 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA URBANA PARA O MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES-MA – Base Legal: Lei nº 

8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Joseildon Soares de Sousa – Secretário Municipal de Planejamento e 

Finanças, e João Macedo da Silva –  Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Paulino Neves. 

Paulino Neves, 13 de junho de 2025.  



9GERAL

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 

São Luís, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024

GERAL 4

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 

São Luís, quarta-feira, 25 de junho de 2025

EQUATORIAL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.220.438/0001-73 - NIRE 21.300.00938-8 | Código CVM nº 02001-0
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 29 DE MAIO 
DE 2025. 1. DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de maio de 2025, às 17 horas, na sede da 
Equatorial S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na 
Alameda A, Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 
65.070-900. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada, tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do artigo 
16, parágrafo 4º, do Estatuto Social da Companhia. 3. PRESENÇA: Presentes a totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Eduardo Parente 
Menezes, Guilherme Mexias Aché, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, Luís Hen-
rique de Moura Gonçalves, Tania Sztamfater Chocolat, Tiago de Almeida Noel, Tinn Freire 
Amado e Dennis Herszkowicz. 4. MESA: Presidente: Sr. Eduardo Parente Menezes; Secre-
tária: Sra. Carolina Maria Matos Vieira. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (a) o aumento 
do Capital Social da Companhia dentro do limite do capital autorizado, em decorrência do 
exercício de opções de compra no âmbito do Quinto Plano de Opção de Compra de Ações 
da Companhia; (b) a ratificação da celebração do Primeiro e do Segundo Aditivos ao Con-
trato de Remuneração pela Prestação de Garantia Corporativa celebrado entre a Compa-
nhia, na qualidade de contratada, e suas controladas Equatorial Maranhão Distribuidora de 
Energia S.A. (“Equatorial Maranhão”), Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A. 
(“Equatorial Pará”), Equatorial Piauí Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Piauí”), 
Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Alagoas”), Companhia Esta-
dual de Distribuição de Energia Elétrica (“CEEE-D”), Companhia de Eletricidade do Amapá 
(“CEA”), Equatorial Transmissora 1 SPE S.A. (“SPE 1”), Equatorial Transmissora 2 SPE S.A. 
(“SPE 2”), Equatorial Transmissora 3 SPE S.A. (“SPE 3”), Equatorial Transmissora 4 SPE 
S.A. (“SPE 4”), Equatorial Transmissora 5 SPE S.A. (“SPE 5”), Equatorial Transmissora 6 
SPE S.A. (“SPE 6”), Equatorial Transmissora 7 SPE S.A. (“SPE 7”), Equatorial Transmisso-
ra 8 SPE S.A. (“SPE 8”) e Integração Transmissora de Energia S.A. (“Intesa”), na qualidade 
de contratantes (“Contrato de Remuneração Garantia Distribuidoras e Transmissoras”); 
(c) a aprovação da celebração do Terceiro Aditivo ao Contrato de Remuneração Distribui-
doras e Transmissoras; (d) aprovação, nos termos do estatuto social da Companhia, (i) da 
9ª (nona) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quiro-
grafária, em série única, para distribuição pública, da Equatorial Pará Distribuidora de Ener-
gia S.A. (“Equatorial Pará”), no valor total de R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta 
milhões de reais), na data de emissão (“Emissão Equatorial Pará” e “Debêntures Equatorial 
Pará”, respectivamente), a ser formalizada por meio da celebração do “Instrumento Particu-
lar de Escritura da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de 
Registro Automático de Distribuição, da Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A.” (“Es-
critura de Emissão Equatorial Pará”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob rito 
de registro automático, destinada exclusivamente a investidores profissionais, conforme 
definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), nos 
termos do artigo 26, inciso V, alínea (a), da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Lei nº 
12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”) e das demais disposições 
legais regulamentares aplicáveis (“Oferta Equatorial Pará”); (ii) da celebração, pela Equato-
rial Pará, de todos os documentos necessários à implementação, formalização e efetivação 
da Emissão Equatorial Pará e da Oferta Equatorial Pará, incluindo, mas sem limitação, a 
Escritura de Emissão Equatorial Pará, o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribui-
ção Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Públi-
ca, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da 9ª (Nona) Emissão da Equatorial 
Pará Distribuidora de Energia S.A.”, a ser celebrado entre a Equatorial Pará, a(s) 
instituição(ões) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários a ser(em) 
contratada(s) no âmbito da Emissão Equatorial Pará e da Oferta Equatorial Pará e a Com-
panhia (“Contrato de Distribuição Equatorial Pará”), e eventuais aditamentos a tais docu-
mentos que se façam necessários; e (iii) da negociação e celebração, pela Equatorial Pará, 
junto a bancos ou instituições financeiras com os quais a Equatorial Pará possui relaciona-
mento, de contrato para a celebração de operações de derivativos, em especial os termos 
e condições para a operação de swap de taxas de juros e/ou remuneração das Debêntures 
Equatorial Pará (“Contrato de Swap Equatorial Pará”); (e) aprovação, nos termos do esta-
tuto social da Companhia, (i) da 9ª (nona) emissão de debêntures simples, não conversí-
veis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série úni-
ca, para distribuição pública, da Companhia de Eletricidade do Amapá – CEA (“CEA”), no 
valor total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), na data de emissão 
(“Emissão CEA” e “Debêntures CEA”, respectivamente), a ser formalizada por meio da cele-
bração do “Instrumento Particular de Escritura da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fide-
jussória, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Companhia de Eletricidade do Amapá – CEA” (“Escritura de Emissão 
CEA”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob rito de registro automático, desti-
nada exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos do artigo 26, inciso X, da 
Resolução CVM 160, do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Lei 12.431 
e das demais disposições legais regulamentares aplicáveis (“Oferta CEA”); (ii) da celebra-
ção, pela CEA, de todos os documentos necessários à implementação, formalização e 
efetivação da Emissão CEA e da Oferta CEA, incluindo, mas sem limitação, a Escritura de 
Emissão CEA, o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Re-
gime de GarantiaFirme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 
para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da 9ª (Nona) 
Emissão da Companhia de Eletricidade do Amapá – CEA”, a ser celebrado entre a CEA, 
a(s) instituição(ões) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários a 
ser(em) contratada(s) no âmbito da Emissão CEA e da Oferta CEA e a Companhia (“Con-
trato de Distribuição CEA”), e eventuais aditamentos a tais documentos que se façam ne-
cessários; e (iii) da negociação e celebração, pela CEA, junto a bancos ou instituições fi-
nanceiras com os quais a CEA possui relacionamento, de contrato para a celebração de 
operações de derivativos, em especial os termos e condições para a operação de swap de 
taxas de juros e/ou remuneração das Debêntures CEA (“Contrato de Swap CEA”); (f) apro-
vação, nos termos do estatuto social da Companhia, (i) da 9ª (nona) emissão de debêntu-
res simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional 
fidejussória, em série única, para distribuição pública, da Companhia Estadual de Distribui-
ção de Energia Elétrica – CEEE-D (“CEEE-D”), no valor total de R$ 300.000.000,00 (tre-
zentos milhões de reais), na data de emissão (“Emissão CEEE-D” e “Debêntures CEEE-D”, 
respectivamente, sendo a Emissão Equatorial Pará em conjunto com a Emissão CEA e a 
Emissão CEEE-D, “Emissões” e as Debêntures Equatorial Pará em conjunto com as De-
bêntures CEA e as Debêntures CEEE-D, “Debêntures”), a ser formalizada por meio da 
celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D” (“Es-
critura de Emissão CEEE-D”, e em conjunto com a Escritura de Emissão Equatorial Pará e 
a Escritura de Emissão CEA, “Escrituras de Emissão”), as quais serão objeto de distribui-
ção pública, sob rito de registro automático, destinada exclusivamente a Investidores Pro-
fissionais, nos termos do artigo 26, inciso V, alínea (a), da Resolução CVM 160, do artigo 
19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Lei 12.431 e das demais disposições le-
gais regulamentares aplicáveis (“Oferta CEEE-D”, e em conjunto com a Oferta Equatorial 
Pará e a Oferta CEA, “Ofertas”); (ii) da celebração, pela CEEE-D, de todos os documentos 
necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão CEEE-D e da Oferta 
CEEE-D, incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão CEEE-D, o “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colo-
cação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de 
Registro Automáti co de Distribuição, da 9ª (Nona) Emissão da Companhia Estadual de 
Distribuição de Energia Elétrica CEEE-D”, a ser celebrado entre a CEEE-D, a(s) 
instituição(ões) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários a ser(em) 
contratada(s) no âmbito da Emissão CEEE-D e da Oferta CEEE-D e a Companhia (“Con-
trato de Distribuição CEEE-D”, e em conjunto com o Contrato de Distribuição Equatorial 
Pará e o Contrato de Distribuição CEA, “Contratos de Distribuição”), e eventuais aditamen-
tos a tais documentos que se façam necessários; e (iii) da negociação e celebração, pela 
CEEE-D, junto a bancos ou instituições financeiras com os quais a CEEE-D possui relacio-
namento, de contrato para a celebração de operações de derivativos, em especial os ter-
mos e condições para a operação de swap de taxas de juros e/ou remuneração das Debên-
tures CEEE-D (“Contrato de Swap CEEE-D”, e em conjunto com o Contrato de Swap Equa-
torial Pará e o Contrato de Swap CEA, “Contratos de Swap”); (g) aprovação, nos termos do 
estatuto social da Companhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória, na 
forma de fiança, condicionada à implementação da Condição Suspensiva (conforme defi-
nido abaixo), e (“Fiança Equatorial Pará”) até a integral quitação das Obrigações Garanti-
das Equatorial Pará (conforme definido abaixo); (h) aprovação, nos termos do estatuto so-
cial da Companhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma de 
fiança, em favor dos titulares das Debêntures CEA, no âmbito da Emissão CEA (“Fiança 
CEA”) até a integral quitação das Obrigações Garantidas CEA (conforme definido abaixo); 
(i) aprovação, nos termos do estatuto social da Companhia, da outorga, pela Companhia, 
de garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor dos titulares das Debêntures CEEE-
-D, no âmbito da Emissão CEEE-D (“Fiança CEEE-D”, e em conjunto com a Fiança Equa-
torial Pará e com a Fiança CEA, “Fianças”) até a integral quitação das Obrigações Garan-
tidas CEEE-D (conforme definido abaixo); (j) aprovação, nos termos do estatuto social da 
Companhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória, em favor dos bancos ou 
instituições financeiras com os quais a Equatorial Pará possui relacionamento que sejam 
contrapartes do Contrato de Swap Equatorial Pará até a integral quitação das obrigações 
assumidas pela Equatorial Pará no âmbito do Contrato de Swap Equatorial Pará (“Garantia 
Fidejussória Contrato de Swap Equatorial Pará”); (k) aprovação, nos termos do estatuto 
social da Companhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória, em favor dos 
bancos ou instituições financeiras com os quais a CEA possui relacionamento que sejam 
contrapartes do Contrato de Swap CEA até a integral quitação das obrigações assumidas 
pela CEA no âmbito do Contrato de Swap CEA (“Garantia Fidejussória Contrato de Swap 
CEA”); (l) aprovação, nos termos do estatuto social da Companhia, da outorga, pela Com-
panhia, de garantia fidejussória, em favor dos bancos ou instituições financeiras com os 
quais a CEEE-D possui relacionamento que sejam contrapartes do Contrato de Swap 
CEEE-D até a integral quitação das obrigações assumidas pela CEEE-D no âmbito do 
Contrato de Swap CEEE-D (“Garantia Fidejussória Contrato de Swap CEEE-D, e em con-
junto com a Garantia Fidejussória Contrato de Swap Equatorial Pará e com a Garantia Fi-
dejussória Contrato de Swap CEA “Garantias Fidejussórias”); (m) autorização para que os 
diretores da Companhia e/ou os procuradores da Companhia (i) pratiquem todos os atos e 
firmem todos e quaisquer documentos necessários à (1) outorga das Fianças e à realiza-
ção das Emissões e das Ofertas, incluindo, mas não se limitando à celebração das Escri-
turas de Emissão, do aditamento à Escritura de Emissão Equatorial Pará para refletir a taxa 
final da Remuneração das Debêntures Equatorial Pará (conforme definido abaixo), do adi-
tamento à Escritura de Emissão CEA para refletir a taxa final da Remuneração das Debên-
tures CEA (conforme definido abaixo), do aditamento à Escritura de Emissão CEEE-D para 
refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures CEEE-D (conforme definido abaixo) e 
dos Contratos de Distribuição, bem como de quaisquer aditamentos, procurações, formulá-
rios, cartas, declarações e notificações, nos termos e para os fins deste item; e (2) outorga 

das Garantias Fidejussórias incluindo, mas não se limitando à celebração dos Contratos de 
Swap, bem como de quaisquer aditamentos, procurações, formulários, cartas, declara-
ções, notificações, notas de confirmação e/ou notas de negociação decorrentes dos Con-
tratos de Swap, nos termos e para os fins deste item; e (ii) pratiquem todos e quaisquer atos 
relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária perante os 
órgãos competentes, incluindo providências perante a junta comercial competente ou 
quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária, a adoção de quais-
quer medidas para a implementação e formalização das deliberações a serem tomadas na 
presente reunião do conselho de administração, especialmente para a realização das 
Emissões e das Ofertas, com outorga das respectivas Fianças, e para a celebração dos 
Contratos de Swap, com outorga das respectivas Garantias Fidejussórias, bem como das 
notas de confirmação e/ou notas de negociação decorrentes dos Contratos de Swap e 
eventuais aditamentos que se façam necessários para os fins deste item; (n) ratificação de 
todos e quaisquer atos até então adotados pelos diretores da Companhia e/ou por procu-
radores da Companhia para a outorga das Fianças, para a realização das Ofertas, para a 
celebração dos Contratos de Swap, bem como das notas de confirmação e/ou notas de 
negociação decorrentes dos Contratos de Swap, para e a outorga das Garantias Fidejus-
sórias; e (o) a autorização para os diretores e/ou procuradores da Companhia praticarem 
todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento do quanto aprova-
do na presente reunião. 6. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão da matéria constan-
te na ordem do dia, os membros do Conselho de Administração decidiram, por unanimida-
de de votos, sem ressalvas: 6.1. Aprovar, com fulcro no artigo 166, inciso III da Lei das S.A. 
e do artigo 7, §1º do Estatuto Social da Companhia, o aumento do capital social da Compa-
nhia, dentro do limite do capital autorizado, no valor de R$ 12.562.610,98 (doze milhões, 
quinhentos e sessenta e dois mil, seiscentos e dez reais e noventa e oito centavos), me-
diante a emissão de 700.253 (setecentas mil, duzentas e cinquenta e três) novas ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, totalmente subscritas pelos parti-
cipantes do Quinto Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, aprovado pela 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 22 de julho de 2019 e aditado 
na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2024, conforme 
boletins de subscrição de ações arquivados na sede da Companhia, para refletir o exercício 
das opções de compra outorgadas aos beneficiários do Quinto Plano de Opção de Compra 
de Ações da Companhia. 6.1.1. Consignar que as ações emitidas em decorrência do exer-
cício da opção de compra de ações relativas ao Quinto Plano de Opção de Compra de 
Ações da Companhia farão jus aos mesmos direitos das demais ações de emissão da 
Companhia ora em circulação, inclusive recebimento integral de dividendos, juros sobre 
capital próprio e/ou de redução de capital que vierem a ser distribuídos pela Companhia; 
6.1.2. Em razão do aumento de capital ora aprovado, a quantidade de ações de emissão da 
Companhia passará das atuais 1.253.847.835 (um bilhão, duzentos e cinquenta e três mi-
lhões, oitocentos e quarenta e sete mil, oitocentas e trinta e cinco) ações para 1.254.548.088 
(um bilhão, duzentos e cinquenta e quatro milhões, quinhentas e quarenta e oito mil e oi-
tenta e oito) ações, todas ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal; e 
6.1.3. Em razão do aumento de capital ora aprovado, o capital social da Companhia passa-
rá dos atuais R$12.618.069.547,23 (doze bilhões, seiscentos e dezoito milhões, sessenta e 
nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e três centavos) para 
R$ 12.630.632.158,21 (doze bilhões, seiscentos e trinta milhões, seiscentos e trinta e dois 
mil, cento e cinquenta e oito reais e vinte e um centavos). 6.2. Aprovar a ratificação, em 
atenção ao disposto na Política de Partes Relacionadas do Grupo Equatorial e no artigo 17, 
item dd do Estatuto Social da Companhia, da celebração do Primeiro Aditivo ao Contrato de 
Remuneração Garantia Distribuidoras e Transmissoras, firmado em 14 de junho de 2023, 
que adicionou a controlada Equatorial Goiás Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial 
Goiás”) como parte do contrato, e da celebração do Segundo Aditivo ao Contrato de Remu-
neração Garantia Distribuidoras e Transmissoras, firmado em 28 de julho de 2023, que al-
terou o objeto do contrato para constar um aumento de 25% (vinte e cinco por cento) nas 
quantias garantidas do montante inicialmente definido, de forma que o valor total do soma-
tório das quantias garantidas passou de até R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais) 
para até R$ 25.000.000.000,00 (vinte e cinco bilhões de reais), ficando autorizada, conse-
quentemente, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a prestação de garantia (fian-
ça ou aval) pela Companhia em favor das contratantes, conforme cópias que ficam arqui-
vadas na sede da Companhia; 6.3. Aprovar a celebração, em atenção ao disposto na Polí-
tica de Partes Relacionadas do Grupo Equatorial e no artigo 17, item dd do Estatuto Social 
da Companhia, do Terceiro Aditivo ao Contrato de Remuneração Garantia Distribuidoras e 
Transmissoras, entre a Companhia, na qualidade de contratada, e a Equatorial Maranhão, 
a Equatorial Pará, a Equatorial Piauí, a Equatorial Alagoas, a Equatorial Goiás, a CEEE-D, 
a CEA, a Equatorial Transmissão, a SPE 1, a SPE 2, a SPE 3, a SPE 4, a SPE 5, a SPE 6 
e a SPE 8, na qualidade de contratantes, para promover a exclusão da Intesa e da SPE 7 
como partes do contrato, tendo em vista a sua alienação para terceiros, e para prever a 
possibilidade de isenção do pagamento da remuneração prevista na Cláusula 2ª do referi-
do contrato para as contratantes, conforme minuta que fica arquivada na sede da Compa-
nhia; 6.4. Aprovar: (a) a realização da Emissão Equatorial Pará e da Oferta Equatorial Pará, 
cujas condições e características serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de 
Emissão Equatorial Pará e do Contrato de Distribuição Equatorial Pará, com as seguintes 
principais características: 650.000 (seiscentas e cinquenta mil) Debêntures Equatorial 
Pará, cada uma com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Uni-
tário Equatorial Pará”) na data de emissão a ser prevista Escritura de Emissão Equatorial 
Pará (“Data de Emissão Equatorial Pará”), vencendo-se as Debêntures Equatorial Pará em 
12 (doze) anos contados da Data de Emissão Equatorial Pará, ressalvadas as hipóteses de 
liquidação antecipada das Debêntures Equatorial Pará em razão da ocorrência de seu 
resgate antecipado, resgate da totalidade das Debêntures Equatorial Pará decorrente de 
oferta de resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures Equatorial Pará, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão 
Equatorial Pará, sendo que (i) o Valor Nominal Unitário Equatorial Pará ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário Equatorial Pará, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), divulga-
do mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), calculado de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira data de 
integralização das Debêntures Equatorial Pará até a data do seu efetivo pagamento, sendo 
o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário Equatorial Pará ou ao sal-
do do Valor Nominal Unitário Equatorial Pará automaticamente (“Atualização Monetária das 
Debêntures Equatorial Pará” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Equato-
rial Pará”, respectivamente), e calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de 
Emissão Equatorial Pará; (ii) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
Equatorial Pará incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percen-
tual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo 
com o procedimento de bookbuilding a ser realizado no âmbito da Oferta Equatorial Pará, 
sendo tal percentual limitado ao maior entre (a) o percentual correspondente à taxa interna 
de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de 
maio de 2035, a ser verificada após o fechamento do mercado da data do procedimento de 
bookbuilding a ser realizado no âmbito da Oferta Equatorial Pará, conforme as taxas indi-
cativas divulgadas pela ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Fi-
nanceiro e de Capitais (“ANBIMA”) em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), 
decrescido exponencialmente de 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (b) 7,00% (sete inteiros por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures Equatorial 
Pará”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis de-
corridos, desde a primeira data de integralização das Debêntures Equatorial Pará ou a data 
de pagamento da Remuneração das Debêntures Equatorial Pará imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures Equa-
torial Pará será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão Equa-
torial Pará; (b) a celebração, pela Equatorial Pará, de todos os documentos necessários à 
implementação, formalização e efetivação da Emissão Equatorial Pará e da Oferta Equato-
rial Pará, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão Equatorial Pará, o aditamento à 
Escritura de Emissão Equatorial Pará para refletir a taxa final da Remuneração das Debên-
tures Equatorial Pará, o Contrato de Distribuição Equatorial Pará, e eventuais aditamentos 
a tais documentos que se façam necessários; e (c) a negociação e celebração, pela Equa-
torial Pará, junto a bancos ou instituições financeiras com os quais a Equatorial Pará possui 
relacionamento, do Contrato de Swap Equatorial Pará; 6.5. Aprovar: (a) a realização da 
Emissão CEA e da Oferta CEA, cujas condições e características serão detalhadas e regu-
ladas por meio da Escritura de Emissão CEA e do Contrato de Distribuição CEA, com as 
seguintes principais características: 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures CEA, cada 
uma com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário CEA”) 
na data de emissão a ser prevista Escritura de Emissão CEA (“Data de Emissão CEA”), 
vencendo-se as Debêntures CEA em 12 (doze) anos, contados da Data de Emissão CEA, 
ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures CEA em razão da ocor-
rência de seu resgate antecipado, resgate da totalidade das Debêntures CEA decorrente de 
oferta de resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures CEA, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão CEA, sendo 
que (i) o Valor Nominal Unitário CEA ou o saldo do Valor Nominal Unitário CEA, conforme 
o caso, será atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA, divulgado men-
salmente pelo IBGE, calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis, desde a primeira data de integralização das Debêntures CEA até a data do seu 
efetivo pagamento, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário 
CEA ou ao saldo do Valor Nominal Unitário CEA automaticamente (“Atualização Monetária 
das Debêntures CEA” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures CEA”, respecti-
vamente), e calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão CEA; 
(ii) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures CEA incidirão juros remune-
ratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo com o procedimento de bookbuilding a 
ser realizado no âmbito da Oferta CEA, sendo tal percentual limitado ao maior entre (a) o 
percentual correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semes-
trais (NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2035, a ser verificada após o fechamen-
to do mercado da data do procedimento de bookbuilding a ser realizado no âmbito da 
Oferta CEA, conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na in-
ternet (http://www.anbima.com.br), decrescido exponencialmente de 0,20% (vinte centési-
mos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (b) 7,00% 
(sete inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remu-
neração das Debêntures CEA”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira data de integralização das Debêntu-
res CEA ou a data de pagamento da Remuneração das Debêntures CEA imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntu-
res CEA será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão CEA; 
(b) a celebração, pela CEA, de todos os documentos necessários à implementação, forma-
lização e efetivação da Emissão CEA e da Oferta CEA, incluindo, sem limitação, a Escritu-
ra de Emissão CEA, o aditamento à Escritura de Emissão CEA para refletir a taxa final da 
Remuneração das Debêntures CEA, o Contrato de Distribuição CEA, e eventuais adita-
mentos a tais documentos que se façam necessários; e (c) a negociação e celebração, 
pela CEA, junto a bancos ou instituições financeiras com os quais a CEA possui relaciona-
mento, do Contrato de Swap CEA; 6.6. Aprovar: (a) a realização da Emissão CEEE-D e da 
Oferta CEEE-D, cujas condições e características serão detalhadas e reguladas por meio 
da Escritura de Emissão CEEE-D e do Contrato de Distribuição CEEE-D, com as seguintes 
principais características: 300.000 (trezentas mil) Debêntures CEEE-D, cada uma com va-
lor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário CEEE-D”) na data 
de emissão a ser prevista Escritura de Emissão CEEE-D (“Data de Emissão CEEE-D”), 
vencendo-se as Debêntures CEEE-D em 12 (doze) anos, contados da Data de Emissão 
CEEE-D, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures CEEE-D em 

razão da ocorrência de seu resgate antecipado, resgate da totalidade das Debêntures 
CEEE-D decorrente de oferta de resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures CEEE-D, conforme os termos previstos na Escri-
tura de Emissão CEEE-D, sendo que (i) o Valor Nominal Unitário CEEE-D ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário CEEE-D, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela 
variação acumulada do IPCA, divulgado mensalmente pelo IBGE, calculado de forma ex-
ponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira data de integra-
lização das Debêntures CEEE-D até a data do seu efetivo pagamento, sendo o produto da 
atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário CEEE-D ou ao saldo do Valor Nominal 
Unitário CEEE-D automaticamente (“Atualização Monetária das Debêntures CEEE-D” e 
“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures CEEE-D”, respectivamente), e calculado 
de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão CEEE-D; (ii) sobre o Valor No-
minal Unitário Atualizado das Debêntures CEEE-D incidirão juros remuneratórios corres-
pondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, a ser definido de acordo com o procedimento de bookbuilding a ser realizado 
no âmbito da Oferta CEEE-D, sendo tal percentual limitado ao maior entre (a) o percentual 
correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-
-B), com vencimento em 15 de maio de 2035, a ser verificada após o fechamento do mer-
cado da data do procedimento de bookbuilding a ser realizado no âmbito da Oferta CEEE-
-D, conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br), decrescido exponencialmente de 0,20% (vinte centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (b) 7,00% (sete intei-
ros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração 
das Debêntures CEEE-D”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata tempo-
ris por Dias Úteis decorridos, desde a primeira data de integralização das Debêntures 
CEEE-D ou a data de pagamento da Remuneração das Debêntures CEEE-D imediata-
mente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das 
Debêntures CEEE-D será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de 
Emissão CEEE-D; (b) a celebração, pela CEEE-D, de todos os documentos necessários à 
implementação, formalização e efetivação da Emissão CEEE-D e da Oferta CEEE-D, in-
cluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão CEEE-D, o aditamento à Escritura de Emis-
são CEEE-D para refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures CEEE-D, o Contra-
to de Distribuição CEEE-D, e eventuais aditamentos a tais documentos que se façam ne-
cessários; e (c) a negociação e celebração, pela CEEE-D, junto a bancos ou instituições 
financeiras com os quais a CEEE-D possui relacionamento, do Contrato de Swap CEEE-D; 
6.7. Aprovar a outorga, pela Companhia, da Fiança Equatorial Pará, a qual estará condicio-
nada à implementação da Condição Suspensiva, em garantia do fiel, pontual e integral 
pagamento de todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela 
Equatorial Pará, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Equatorial Pará, da 
Remuneração das Debêntures Equatorial Pará, dos encargos moratórios a serem previstos 
na Escritura de Emissão Equatorial Pará e dos demais encargos, relativos às Debêntures 
Equatorial Pará, quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de venci-
mento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Equatorial Pará, conforme 
previsto na Escritura de Emissão Equatorial Pará; (b) as obrigações relativas a quaisquer 
outras obrigações pecuniárias assumidas pela Equatorial Pará nos termos das Debêntures 
Equatorial Pará, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, 
tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao banco liqui-
dante, ao escriturador, à B3, ao agente fiduciário e demais prestadores de serviço envolvi-
dos na Emissão Equatorial Pará; e (c) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer 
importância que o agente fiduciário e/ou os titulares das Debêntures Equatorial Pará ve-
nham a desembolsar no âmbito da Emissão Equatorial Pará e/ou em virtude da constitui-
ção, manutenção e/ou excussão das garantias, bem como todos e quaisquer tributos e 
despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão de tais garantias, nos 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão Equatorial Pará (“Obrigações Garanti-
das Equatorial Pará”), obrigando-se, dessa forma, como como garantidora e principal pa-
gadora, de forma solidária com a Equatorial Pará, do valor devido em razão das Obriga-
ções Garantidas Equatorial Pará, com renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos 
e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo 
único, 364, 366, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme em vigor (“Código Civil”), e artigos 130, inciso II, e 794 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor (“Código de Processo Civil”), sendo 
certo que a eficácia da Fiança Equatorial Pará está sujeita à implementação de condição 
suspensiva, nos termos dos artigos 125 e 126 do Código Civil, estando sua plena eficácia 
condicionada à não renovação da concessão explorada pela Equatorial Pará, objeto do 
“Contrato de Concessão n° 182/98”, celebrado entre a Equatorial Pará e a União Federal, 
por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL em 28 de julho de 1998, 
com vencimento em 28 de julho de 2028, conforme aditado (“Contrato de Concessão”), 
com antecedência de, no mínimo, 6 (seis) meses do prazo de vencimento da concessão 
objeto do referido Contrato de Concessão (“Condição Suspensiva”). Caso seja implemen-
tada a Condição Suspensiva, as obrigações assumidas pela Companhia na Fiança Equa-
torial Pará vigorarão até a quitação integral das Obrigações Garantidas; 6.8. Aprovar a ou-
torga, pela Companhia, da Fiança CEA, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento 
de todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela CEA, do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures CEA, da Remuneração das Debêntures CEA, 
dos encargos moratórios a serem previstos na Escritura de Emissão CEA e dos demais 
encargos, relativos às Debêntures CEA, quando devidos, seja na data de pagamento ou 
em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
CEA, conforme previsto na Escritura de Emissão CEA; (b) as obrigações relativas a quais-
quer outras obrigações pecuniárias assumidas pela CEA nos termos das Debêntures CEA, 
incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembol-
sos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao banco liquidante, ao escritura-
dor, à B3, ao agente fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão 
CEA; e (c) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o agente 
fiduciário e/ou os titulares das Debêntures CEA venham a desembolsar no âmbito da Emis-
são CEA e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão das garantias, bem 
como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a 
excussão de tais garantias, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão CEA 
(“Obrigações Garantidas CEA”), obrigando-se, dessa forma, como garantidora e principal 
pagadora, de forma solidária com a CEA, do valor devido em razão das Obrigações Garan-
tidas CEA, com renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exo-
neração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 821, 
824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e artigos 130, inciso II, e 794 do 
Código de Processo Civil, sendo certo que as obrigações assumidas pela Companhia na 
Fiança CEA vigorarão até a quitação integral das Obrigações Garantidas CEA; 6.9. Aprovar 
a outorga, pela Companhia, da Fiança CEEE-D, em garantia do fiel, pontual e integral pa-
gamento de todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela CEEE-
-D, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures CEEE-D, da Remuneração das 
Debêntures CEEE-D, dos encargos moratórios a serem previstos na Escritura de Emissão 
CEEE-D e dos demais encargos, relativos às Debêntures CEEE-D, quando devidos, seja 
na data de pagamento ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações de-
correntes das Debêntures CEEE-D, conforme previsto na Escritura de Emissão CEEE-D; 
(b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela 
CEEE-D nos termos das Debêntures CEEE-D, incluindo obrigações de pagar honorários, 
despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obriga-
ções relativas ao banco liquidante, ao escriturador, à B3, ao agente fiduciário e demais 
prestadores de serviço envolvidos na Emissão CEEE-D; e (c) as obrigações de ressarci-
mento de toda e qualquer importância que o agente fiduciário e/ou os titulares das Debên-
tures CEEE-D venham a desembolsar no âmbito da Emissão CEEE-D e/ou em virtude da 
constituição, manutenção e/ou excussão das garantias, bem como todos e quaisquer tribu-
tos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão de tais garantias, 
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão CEEE-D (“Obrigações Garantidas 
CEEE-D”), obrigando-se, dessa forma, como garantidora e principal pagadora, de forma 
solidária com a CEEE-D, do valor devido em razão das Obrigações Garantidas CEEE-D, 
com renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 821, 824, 827, 834, 
835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e artigos 130, inciso II, e 794 do Código de 
Processo Civil, sendo certo que as obrigações assumidas pela Companhia na Fiança 
CEEE-D vigorarão até a quitação integral das Obrigações Garantidas CEEE-D; 6.10. Apro-
var a outorga, pela Companhia, da Garantia Fidejussória Contrato de Swap Equatorial Pará 
em garantia do fiel e pontual cumprimento de todas as obrigações financeiras principais e 
acessórias da Equatorial Pará assumidas no âmbito do Contrato de Swap Equatorial Pará; 
6.11. Aprovar a outorga, pela Companhia, da Garantia Fidejussória Contrato de Swap CEA 
em garantia do fiel e pontual cumprimento de todas as obrigações financeiras principais e 
acessórias da CEA assumidas no âmbito do Contrato de Swap CEA; 6.12. Aprovar a outor-
ga, pela Companhia, da Garantia Fidejussória Contrato de Swap CEEE-D em garantia do 
fiel e pontual cumprimento de todas as obrigações financeiras principais e acessórias da 
CEEE-D assumidas no âmbito do Contrato de Swap CEEE-D; 6.13. Autorizar os diretores 
da Companhia e/ou os procuradores da Companhia a (a) praticarem todos os atos e firma-
rem todos e quaisquer documentos necessários à (1) outorga das Fianças e à realização 
das Emissões e das Ofertas, incluindo, mas não se limitando à celebração das Escrituras 
de Emissão, do aditamento à Escritura de Emissão Equatorial Pará para refletir a taxa final 
da Remuneração das Debêntures Equatorial Pará, do aditamento à Escritura de Emissão 
CEA para refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures CEA, do aditamento à Es-
critura de Emissão CEEE-D para refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures 
CEEE-D e dos Contratos de Distribuição, bem como de quaisquer aditamentos, procura-
ções, formulários, cartas, declarações e notificações, nos termos e para os fins deste item; 
e (2) outorga das Garantias Fidejussórias incluindo, mas não se limitando à celebração dos 
Contratos de Swap, bem como de quaisquer aditamentos, procurações, formulários, car-
tas, declarações, notificações, notas de confirmação e/ou notas de negociação decorrentes 
dos Contratos de Swap, nos termos e para os fins deste item; e (b) praticarem todos e 
quaisquer atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza socie-
tária perante os órgãos competentes, incluindo providências perante a junta comercial com-
petente ou quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária, a ado-
ção de quaisquer medidas para a implementação e formalização das deliberações acima, 
especialmente para a realização das Emissões, com outorga das respectivas Fianças, e 
para a celebração dos Contratos de Swap, com outorga das respectivas Garantias Fidejus-
sórias, bem como das notas de confirmação e/ou notas de negociação decorrentes dos 
Contratos de Swap e eventuais aditamentos que se façam necessários para os fins deste 
item; 6.14. Aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados pelos direto-
res da Companhia e/ou por procuradores da Companhia para a outorga das Fianças, para 
a realização das Ofertas, para a celebração dos Contratos de Swap, bem como das notas 
de confirmação e/ou notas de negociação decorrentes dos Contratos de Swap, e para a 
outorga das Garantias Fidejussórias; e 6.15. Autorizar os diretores e/ou procuradores da 
Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivar o quanto aprovado na pre-
sente reunião. 7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra a quem quisesse se manifestar e, ante a asência de mani-
festações, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprova-
da por todos. Certifico o registro em 17/06/2025 sob o nº 20250692767. Carlos André de 
Moraes Pereira, Secretário-Geral, JUCEMA. 
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 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 

São Luís, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024
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2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 

São Luís, quarta-feira, 25 de junho de 2025

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
Processo Administrativo SEI nº 2025.110222.01602

Processo SIGA: SES/0006/2025
Pregão Eletrônico nº 21/2025-SES

AVISO DE LICITAÇÃO

São Luís - MA, 17 de junho de 2025
Chrisane Oliveira Barros
Presidente da CPC/SES

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES, inscrita no CNPJ sob nº 02.973.240/0001-06, 
sediada na Av. Carlos Cunha, s/nº, Bairro do Calhau, São Luís – MA, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que realizar-se-á no dia 14/07/2025 às 09h00min (horário de Brasília), a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
por objeto a “Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de transporte/fretamento de aeronaves para transporte de pacientes graves (TRANSPORTE 
AEROMÉDICO), em UTI aérea (adulto, criança e neonatos) com equipe técnica especializada – 
incluindo serviço de transporte terrestre em ambulância tipo “D”, a fim de atender as necessidades 
dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, as demandas da Secretaria de Estado de Saúde 
do Maranhão SES/MA e eventuais demandas judiciais, sendo presidida pelo Agente de Contratação/
Pregoeiro desta SES e realizada através do Portal de Compras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br/. 
Informações: Comissão Permanente de Contratação – CPC (subsolo), no e-mail: licitases@saude.
ma.gov.br e telefones: (98) 3198-5559 e 3198-5560.

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 005/2025

A Prefeitura Municipal de Turiaçu – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 

n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade 

Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Contratação de empresa de 

engenharia para execução dos serviços referente a Retomada da Obra para as Construções de uma 

Quadra Escolar Coberta com Vestiário, modelo FNDE, localizada na Estrada Vicinal, s/n, Povoado 

Canarinho, e Construção de uma Quadra Escolar Coberta com Vestiário, modelo FNDE, localizada 

na Avenida Santos Dumont, s/n, Bairro Rodoviária, município de Turiaçu – MA, conforme Termo de 

Compromisso Nº 8161, firmado com o FNDE. A sessão será realizada através do Portal de Compras 

de Turiaçu, pelo endereço eletrônico www.licitaturiacu.com.br, com data de abertura agendada 

para 10 de julho de 2025 às 08:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 

Transparência do Município pelo endereço www.turiacu.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 

de Compras de Turiaçu, www.licitaturiacu.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP).

Turiaçu - MA, 25 de junho de 2025

Graciete Dos Santos Ferreira 

Secretária Municipal de Educação

A Vale S.A., torna público que recebeu do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA, em 17/06/2025, a Licença de Instalação (LI) Nº 1521/2025, para o 

“Projeto de Adequações e Melhorias do Terminal Marítimo de Ponta da Madeira - TMPM”, em São 

Luís/MA, conforme processo SISGLAF nº 001812.0079128/2024.

EQUATORIAL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.220.438/0001-73 - NIRE 213.0000938-8 | Código CVM nº 02001-0
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 
DE ABRIL DE 2025. 1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 30 de abril de 2025, 
às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na 
sede social da Equatorial S.A. (“Companhia”) 2. CONVOCAÇÃO: O edital de primeira 
convocação foi publicado na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) no jornal “O Imparcial” e “Folha de São Paulo”, 
nos termos do artigo 289, I, da Lei das S.A. 3. PRESENÇA: (A) Em Assembleia Geral 
Ordinária: Presentes acionistas titulares de 964.694.187 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal de emissão da Companhia, representando aproximadamente 77,08% 
do total das ações ordinárias e com direito a voto de emissão da Companhia, conforme 
constantes da Lista de Presença de Acionistas; e (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: 
Presentes acionistas titulares de 971.303.617 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal de emissão da Companhia, representando aproximadamente 77,61% do total 
das ações ordinárias e com direito a voto de emissão da Companhia, conforme 
constantes da Lista de Presença de Acionistas. Presentes, também, o Sr. Eduardo 
Parente Menezes, Presidente do Conselho de Administração, na qualidade de 
representante da administração; os Srs. Saulo de Tarso Alves de Lara, Maria Salete 
Garcia Pinheiro, e Vanderlei Dominguez da Rosa, representantes do Conselho Fiscal da 
Companhia; o Sr. João Alberto da Silva Neto, na qualidade de Membro do Comitê de 
Auditoria Estatutário; a Sra. Rebeka Chaves Aragão e o Sr. Luis Fernando Oliveira 
Beserra, na qualidade de representantes da Ernst & Young Auditores Independentes S/S. 
Ltda. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Eduardo Parente Menezes, e 
secretariados pela Sra. Alessandra de Campos Zequi. 5. PUBLICAÇÕES E 
DIVULGAÇÃO: Foram publicados, conforme o art. 133 da Lei das S.A.: a) o Aviso aos 
Acionistas, comunicando a divulgação dos documentos e informações pertinentes à 
presente Assembleia, no jornal “O Imparcial” e “Folha de São Paulo”, nos termos do artigo 
289, I, da Lei das S.A.; e b) o relatório da administração sobre os negócios sociais e os 
principais fatos administrativos do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024 e as 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024, no jornal “O Imparcial” e “Folha de São Paulo”, nos termos do 
artigo 289, I, da Lei das S.A. Os documentos anteriores e os demais documentos 
pertinentes a assuntos integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da administração 
para a Assembleia Geral, foram também colocados à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia e divulgados nas páginas eletrônicas da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e da Companhia, com pelo menos 1 
(um) mês de antecedência da presente data, nos termos da Lei das S.A. e da 
regulamentação da CVM aplicável. 6. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da 
Companhia para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores 
independentes, do parecer do Conselho Fiscal e do parecer do Comitê de Auditoria 
Estatutário, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) o 
relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) a proposta da administração para a 
destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024; (iv) a fixação do número de membros do Conselho de Administração; (v) a eleição 
dos membros do Conselho de Administração; (vi) a caracterização de membros 
independentes do Conselho de Administração; (vii) a fixação do número de membros do 
Conselho Fiscal; (viii) a eleição dos membros do Conselho Fiscal; (ix) a fixação da 
remuneração global anual dos administradores e do Conselho Fiscal para o exercício 
social de 2025; (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (x) o aditamento do Plano de 
incentivo de longo prazo da Companhia, no formato de Plano de Investimento em Ações 
(“Plano Matching Shares”); (xi) a alteração do caput do artigo 6º do Estatuto Social da 
Companhia para refletir o atual capital social da Companhia; e (xii) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. 7. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia e após o 
exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes 
deliberaram o quanto segue: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: 7.1. Aprovar as 
demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas notas 
explicativas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do Conselho Fiscal e 
do parecer do Comitê de Auditoria Estatutário, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024. 7.2. Aprovar o relatório da administração e as contas dos 
administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
7.3. Aprovar a proposta da administração para a destinação do resultado relativo ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, do lucro líquido no valor de 
R$ 2.811.674.974,59 e de reserva de lucros, conforme segue: (i) R$ 140.583.748,73, 
correspondente a 5% do lucro líquido, destinado à constituição da reserva legal da 
Companhia, nos termos do disposto no art. 193 da Lei das S.A.; (ii) R$ 2.671.091.225,86, 
correspondente ao lucro líquido ajustado do exercício a ser destinado da seguinte forma: 
a. O valor bruto de R$ 111.164.796,03, já foi declarado e distribuído a título de juros sobre 
o capital próprio, conforme aprovado em reunião do Conselho de Administração realizada 
em 30 de dezembro de 2024. O valor líquido dos juros sobre capital próprio, no montante 
de R$ 102.421.713,21 foi imputado ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; b. O valor bruto de R$ 210.999.689,15, a título 
de juros sobre capital próprio, correspondente ao valor líquido de R$ 194.404.617,48 para 
compor o montante devido a título de dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; c. R$ 345.608.321,29, a título de dividendos, 
para compor o montante devido a título de dividendo mínimo obrigatório relativo ao 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; e d. R$ 2.003.318.419,39, destinado à 
constituição da reserva para investimento e expansão, nos termos art. 27, § 2º, iv, do 
Estatuto Social da Companhia. (iii) R$ 319.154.312,92, oriundos da reversão da reserva 
de lucros a realizar, da seguinte forma: (a) R$ 25.338.154,49 destinados para compor o 
montante devido a título de dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2024; e (b) R$ 293.816.158,43 destinados para o pagamento de 
dividendos adicionais; (iv) R$ 557.804,55, oriundos da reversão da reserva para 
investimento e expansão, destinados para o pagamento de dividendos adicionais. 
7.3.1. Consignar que os dividendos mínimos obrigatórios em relação ao exercício social 
de 2024, declarados conforme descrito acima, correspondem a 25% do lucro líquido 
ajustado, em linha com o previsto no art. 27, § 2º, iii, do Estatuto Social da Companhia. 
7.3.2. Consignar que, excluindo-se os juros sobre capital próprio já declarados ao longo 
do exercício de 2024, o montante bruto total ora declarado a título de dividendos e juros 
sobre o capital próprio perfaz o montante de R$ 876.320.127,91. 7.3.3. Consignar que 
farão jus aos dividendos e juros sobre capital ora declarados pela Companhia, aqueles 
que forem acionistas da Companhia no encerramento do pregão da B3 nesta data (data-
base), respeitadas as negociações realizadas até esta data, inclusive. Dessa forma, a 
partir de 2 de maio de 2025, inclusive, as ações da Companhia serão negociadas “ex-
direitos” ao recebimento dos dividendos e juros sobre capital próprio. 7.3.4. Consignar que 
o pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio ora declarados, será realizado 
em moeda corrente nacional até o final do exercício social de 2025, em parcela única, 
conforme data a ser fixada pela administração, sem atualização monetária ou incidência 
de juros entre a presente data e a data de efetivo pagamento. O pagamento dos 
dividendos e dos juros sobre capital próprio ora declarados observará os procedimentos 
da instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das ações de emissão 
da Companhia, conforme aviso aos acionistas a ser divulgado oportunamente pela 
Companhia. 7.3.5. Consignar que os valores ora declarados como dividendos são isentos 
de Imposto de Renda, de acordo com o artigo 10 da Lei nº 9.249/95. 7.3.6. Consignar que 
os valores ora declarados como juros sobre capital próprio estão sujeitos à incidência de 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), conforme a legislação em vigor, exceto para 
os acionistas comprovadamente isentos ou imunes, para os quais não há retenção, ou 
acionistas domiciliados em países ou jurisdições para os quais a legislação estabeleça 
alíquota diversa. 7.4. Aprovar a fixação do número de 8 membros efetivos para compor o 
Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado de 2 anos, até a 
Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras do 
exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026. 7.5. Eleger, as seguintes 
pessoas para compor o Conselho de Administração, com mandato unificado de 2 anos, 

até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras do 
exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026: (i) Eduardo Parente Menezes, 
para ocupar cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; 
(ii) Guilherme Mexias Aché, para ocupar cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração da Companhia; (iii) Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, para 
ocupar cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (iv) Luís 
Henrique de Moura Gonçalves, para ocupar cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração da Companhia; (v) Tania Sztamfater Chocolat, para ocupar cargo de 
membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (vi) Tiago de Almeida 
Noel, para ocupar cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; 
(vii) Dennis Herszkowicz, para ocupar cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração da Companhia; e (viii) Tinn Freire Amado, para ocupar cargo de membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia. 7.5.1. Consignar que, com base nas 
informações recebidas pela administração da Companhia, nos termos da legislação 
aplicável, foi informado aos acionistas que os conselheiros ora eleitos estão em condições 
de firmar as declarações de desimpedimento mencionadas no art. 147, § 4º, da Lei das 
S.A. e no art. 2º do Anexo K, da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada (“RCVM 80”), que ficarão arquivadas na sede da Companhia. 7.5.2. Consignar 
que os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomarão posse em seus 
respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data mediante a 
assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia 
acompanhado da declaração de desimpedimento nos termos do item 7.5.1 acima. 
7.6. Aprovar a caracterização dos Srs. Eduardo Parente Menezes, Guilherme Mexias 
Aché, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, Luís Henrique de Moura Gonçalves, 
Tania Sztamfater Chocolat, Tiago de Almeida Noel e Dennis Herszkowicz, como membros 
independentes do Conselho de Administração da Companhia. 7.6.1. Consignar que na 
forma do art. 17 do Regulamento do Novo Mercado e da RCVM 80, o Conselho de 
Administração da Companhia analisou os requisitos arrolados no art. 16, §§ 1º e 2º, do 
Regulamento do Novo Mercado e no art. 6º, § 1º do Anexo K da RCVM 80, conforme 
inserido na proposta da administração apresentada para esta Assembleia, tendo 
manifestado entendimento de que os Srs. Eduardo Parente Menezes, Guilherme Mexias 
Aché, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, Luís Henrique de Moura Gonçalves, 
Tania Sztamfater Chocolat, Tiago de Almeida Noel e Dennis Herszkowicz, enquadram-se 
nos critérios de independência lá previstos. 7.7. Aprovar a fixação do número de 
3 membros efetivos e igual número de suplentes para compor o Conselho Fiscal da 
Companhia, com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que examinar, 
discutir e votar a respeito das demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar 
em 31 de dezembro de 2025. 7.8. Eleger as seguintes pessoas como membros do 
Conselho Fiscal da Companhia com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária 
que examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações financeiras do exercício 
social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025: (i) Saulo de Tarso Alves de Lara, para 
o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da Companhia; (ii) Paulo Roberto 
Franceschi, para o cargo de membro suplente do Sr. Saulo de Tarso Alves de Lara; 
(iii) Maria Salete Garcia Pinheiro, para o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da 
Companhia; (iv) Adilson Celestino de Lima, para o cargo de membro suplente da Sra. 
Maria Salete Garcia Pinheiro; (v) Vanderlei Dominguez da Rosa, para o cargo de membro 
efetivo do Conselho Fiscal da Companhia; e (vi) Ricardo Bertucci, para o cargo de 
membro suplente do Sr. Vanderlei Dominguez da Rosa. 7.8.1. Consignar que, com base 
nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos termos da legislação 
aplicável, foi informado aos acionistas que os conselheiros fiscais preenchem os 
requisitos previstos no art. 162 da Lei das S.A. e estão em condições de firmar, sem 
qualquer ressalva, a declaração mencionada nos arts. 147 e 162, § 2º da Lei das S.A, que 
ficará arquivada na sede da Companhia. 7.8.2. Consignar que os membros do Conselho 
Fiscal ora eleitos tomarão posse em seus respectivos cargos no prazo de até 30 dias 
contados da presente data, mediante assinatura do respectivo termo de posse a ser 
lavrado em livro próprio da Companhia acompanhado da declaração de desimpedimento 
conforme item acima. 7.9. Aprovar a fixação da remuneração global anual dos 
administradores e do Conselho Fiscal no montante de até R$ 53.649.510,67 ficando a 
cargo do Conselho de Administração deliberar sobre a distribuição da remuneração 
individualmente entre os membros do próprio Conselho de Administração e da Diretoria 
e da repartição entre parcela fixa e parcela variável, nos termos do art. 12 do Estatuto 
Social da Companhia. 7.9.1. Consignar que o montante global ora aprovado compreende 
os membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da 
Companhia, incluindo remuneração fixa e variável, direta e indireta, assim como 
benefícios de qualquer natureza, e não englobam os encargos que sejam ônus do 
empregador. 7.9.2. Consignar que os membros suplentes do Conselho Fiscal somente 
serão remunerados quando atuarem em substituição aos membros efetivos. (B) Em 
Assembleia Geral Extraordinária: 7.10. Aprovar o aditamento do Plano Matching Shares, 
conforme cópia que fica arquivada na sede da Companhia. 7.11. Aprovar a alteração do 
caput do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia para refletir o atual capital social da 
Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6 – O capital social é 
de R$ 12.618.069.547,23 (doze bilhões, seiscentos e dezoito milhões, sessenta e nove 
mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e três centavos) totalmente subscrito e 
integralizado, dividido em 1.253.847.835 (um bilhão, duzentos e cinquenta e três milhões, 
oitocentos e quarenta e sete mil, oitocentas e trinta e cinco) ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal.” 7.11.1. Consignar que a alteração do art. 6º, caput, do 
Estatuto Social da Companhia visa atualizar a cifra de capital social da Companhia e do 
número de ações emitidas, de modo a refletir os aumentos de capital aprovados, dentro 
do limite do capital autorizado, nas reuniões do Conselho de Administração realizadas 
em 29 de agosto de 2024, em 15 de outubro de 2024, em 29 de novembro de 2024, em 
26 de fevereiro de 2025 e em 26 de março de 2025. 7.12. Aprovar a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação prevista no Anexo 
II à presente ata. 8. DOCUMENTOS: Não houve apresentação de documentos e 
manifestações de voto apresentados por escrito pelos acionistas. 9. AVISO DE 
MUDANÇA DE JORNAIS: Fica consignada a alteração dos canais de comunicação 
utilizados para realizar as publicações legais da Companhia, nos termos do artigo 289, 
§ 3º, da Lei das S.A., de forma que as publicações da Companhia deixarão de ser 
realizadas no jornal “Folha de São Paulo”, sendo mantidas publicações exclusivamente no 
jornal “O Imparcial”, com divulgação simultânea da íntegra dos documentos na página do 
mesmo jornal na internet, nos termos da lei, conforme aprovado em Reunião do Conselho 
de Administração ocorrida em 26 de março de 2025. 10. ENCERRAMENTO: Não 
havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a assembleia encerrada e suspendeu 
os trabalhos para a lavratura da presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
contendo transcrição apenas das deliberações tomadas e sua publicação com a omissão 
das assinaturas dos acionistas presentes, conforme dispõe o artigo 130, §§ 1º e 2º da Lei 
das S.A. Nesses termos, lida e achada conforme, a ata foi assinada por todos os 
presentes. São Luís/MA, 30 de abril de 2025. Mesa: Eduardo Parente Menezes - 
Presidente; Alessandra de Campos Zequi - Secretária. Representante da Administração: 
Eduardo Parente Menezes - Presidente do Conselho de Administração. Representantes 
do Conselho Fiscal: Saulo de Tarso Alves de Lara - Membro Efetivo do Conselho Fiscal 
(por - Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes); Vanderlei Dominguez da Rosa 
- Membro Efetivo do Conselho Fiscal (por - Presidente da Mesa - Eduardo Parente 
Menezes); Maria Salete Garcia Pinheiro - Membro Efetivo do Conselho Fiscal (por - 
Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes). Representante do Comitê de Auditoria 
Estatutário: João Alberto da Silva Neto - Membro do Comitê de Auditoria Estatutário (por 
- Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes). Representante da Ernst & Young 
Auditores Independentes S/S Ltda.: Rebeka Chaves Aragão (por - Presidente da Mesa - 
Eduardo Parente Menezes); Luis Fernando Oliveira Beserra (por - Presidente da Mesa - 
Eduardo Parente Menezes). Acionistas presentes: Vide versão completa. Para 
acessar a versão íntegra desta ata acesse: https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/, 
https://www.gov.br/cvm/pt-br e https://publicidadelegal.folha.uol.com.br/ e 
https://oimparcial.com.br/publicidade-legal/. Certifico o registro em 13/06/2025, o sob o 
nº 20250487349. Carlos André de Moraes Pereira, Secretário-Geral - JUCEMA.

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 006/2025

A Prefeitura Municipal de Turiaçu – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 

n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade 

Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Contratação de empresa de 

engenharia para execução dos serviços referente a Retomada da Obra para as Construções de uma 

Creche Pré-Escola Tipo 1, modelo FNDE, localizada na Avenida dona Denise, s/n, Povoado Colônia 

Amélia, e Construção de uma Creche Pré-Escola Tipo 1, modelo FNDE, localizada na Rua Narcisio 

Fonseca Damous, s/n, Bairro Umbelino, município de Turiaçu – MA, conforme Termo de 

Compromisso No 6049, firmado com o FNDE.. A sessão será realizada através do Portal de 

Compras de Turiaçu, pelo endereço eletrônico www.licitaturiacu.com.br, com data de abertura 

agendada para 10 de julho de 2025 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 

Portal da Transparência do Município pelo endereço www.turiacu.ma.gov.br, ou ainda pelo 

endereço Portal de Compras de Turiaçu, www.licitaturiacu.com.br e ainda no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

Turiaçu - MA, 25 de junho de 2025

Graciete Dos Santos Ferreira 

Secretária Municipal de Educação
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São Luís, terça-feira, 24 de junho de 2025
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